
    Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024

DECRETO Nº 59.724, de 19 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, no Hospital Municipal São José, a partir de
18 de abril de 2024, com base no artigo 10, inciso IV, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a)

 

Vilson Vieira Zimermann, matrícula 99808, do cargo de Psicologo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020990232 e o
código CRC 63874054.
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DECRETO Nº 59.723, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristiane Beatriz Vera Rodrigues, matrícula 60.460, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020990206 e o
código CRC 24BC3BE2.

DECRETO Nº 59.699, de 18 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 22 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Bruno de Oliveira Moreira, matrícula 100.001, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020989359 e o
código CRC 6154C76F.

DECRETO Nº 59.735, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Franciele da Silva Martim, matrícula 60.466, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995026 e o
código CRC 88817EC2.

DECRETO Nº 59.746, de 22 de abril de 2024.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, no art. 38, da Lei nº 9.461, de 11 de setembro
de 2023 (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
4.966.152,18 (quatro milhões, novecentos e sessenta e seis mil, cento e cinquenta e dois reais e
dezoito centavos), no orçamento vigente do Hospital Municipal São José - HMSJ, nas seguintes
classificações funcionais programáticas:

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Funcional

Programática

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de  Aplicaçã

o
Valor R$

47001
Hospital

Municipal São
José - HMSJ

10.302.2.2.3303
Assistência
hospitalar -

HMSJ
267 366 3.3.90 4.966.152,18

TOTAL 4.966.152,18

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação, na fonte 267 - Transferências do Sistema Único
de Saúde – SUS/Estado, decorrente dos repasses efetuados pelo Governo do Estado de Santa
Catarina conforme deliberação nº 745/CIB/2023, e consoante o § 1º, inciso II, § 3º e § 4º, do
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art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo Excesso de arrecadação (SEI 0020986161).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021010088 e o
código CRC C711D601.

DECRETO Nº 59.734, de 19 de abril de 2024.

 Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gustavo de Souza Bueno, matrícula 60.464, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995003 e o
código CRC DF6E56A3.

DECRETO Nº 59.733, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bruna Correa da Silva, matrícula 60.463, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

6 de 196

Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020994386 e o
código CRC 7C52DCA2.

DECRETO Nº 59.732, de 19 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de abril de 2024:

 

 Amanda de Jesus de Oliveira, matrícula 60299, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020993848 e o
código CRC 3CB81A30.

DECRETO Nº 59.753, de 22 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Raquel Buffon, matrícula 60.472, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021015463 e o
código CRC 5BC54C4D.

DECRETO Nº 59.744, de 22 de abril de 2024.

 

Altera o Decreto nº 58.809, de 27 de fevereiro de
2024, que aprovou o Projeto de Regularização
Fundiária de Interesse Social - REURB-S da
localidade "Reurb João Koneski", bairro Costa e
Silva.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições:

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Decreto nº 58.809, de 27 de fevereiro de 2024,
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passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º (...)
Proprietário: Município de Joinville
Nº de Lotes: 09 (nove) lotes
Matrícula do Imóvel: n° 22.769 da 1ª Circunscrição do
Registro de Imóveis de Joinville
Área Total da Poligonal de Regularização:
 4.889,67m²
Área dos Lotes: 2.853,32m²
Área do Sistema Viário: 787,25 m²
Área de Equipamento Comunitário: 757,29 m² 

Área de Faixa Passagem/Serviço: 491,81 m²."  (NR)
 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021007588 e o
código CRC A6B8C406.

DECRETO Nº 59.752, de 22 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Allan Carlos De Almeida Martins, matrícula 60.471, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021014279 e o
código CRC 60CFFE8B.

DECRETO Nº 59.751, de 22 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de 2024:

 

Nathalia Maria Dias Moraes Duarte, matrícula 59243, do cargo de Médico
Estratégia Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021012441 e o
código CRC D41B5F5A.

DECRETO Nº 59.750, de 22 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2024:

 

Patricia Kniss de Souza, matrícula 57869, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021011618 e o
código CRC F5FCA416.

DECRETO Nº 59.745, de 22 de abril de 2024.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de abril de 2024:

 

Soraia de Souza Hostim, matrícula 59504, do cargo de Psicólogo, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 16:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021008011 e o
código CRC 5007D2F2.

DECRETO Nº 59.741, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Dieli Fernandes de Lima Abiorana, matrícula 60.470, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020999667 e o
código CRC 9923A456.

DECRETO Nº 59.742, de 22 de abril de 2024.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art.
8o, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.461, de 11 de
setembro de 2023. (LDO) e do art. 10, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 184.930,43
(cento e oitenta e quatro mil, novecentos e trinta reais e quarenta e três centavos), no orçamento
vigente do Fundo Municipal de Saúde - FMS-Secretaria de Saúde -
SES, na seguinte classificação orçamentária da despesa:
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U.O. Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto / Atividade Fonte de
Recurso

CR Modalidade de
Aplicação

Valor R$

46001
Secretaria de
Saúde - SES

10.122.2.2.3299
Processos

Administrativos -
SES

606 xxxx 3.3.90 184.930,43

TOTAL 184.930,43

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1 º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior apurado no Balanço Patrimonial
do exercício de 2023, e consoante com o inciso I, § 1 º, do art. 43, da Lei Federal no 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXOS: Demonstrativo de Apuração do Superávit Financeiro (0020724104) e Balanço
Patrimonial (0020125996).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021007440 e o
código CRC 7470A1AB.

DECRETO Nº 59.749, de 22 de abril de 2024.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso II, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à JOSE NESTOR SOLIZ ENCINAS,
cônjuge da servidora aposentada falecida SUELY ETIENE TORREZANI SOLIS, matrícula n.
15325-3, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
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de Joinville – IPREVILLE, a partir de 09 de abril de 2024, data do requerimento administrativo.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 09 de abril de 2024.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2024, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021011134 e o
código CRC 42A77CD4.

DECRETO Nº 59.740, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 24 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
24 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Felipe Gioppo Toledo Nunes, matrícula 60.469, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020997941 e o
código CRC 76208BA6.

DECRETO Nº 59.739, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bianca Bruna Lopes Zaristha, matrícula 60.468, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020996788 e o
código CRC 15ABBA7F.

DECRETO Nº 59.748, de 22 de abril de 2024.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, a MARIO JOSE GONZAGA, cônjuge
da servidora aposentada falecida AMALIA DE SOUZA SCHULZE GONZAGA, matrícula n.
14.401-9, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, a partir de 26 de março de 2024, data do óbito da servidora.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 26 de março de 2024.

 

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2024, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021011107 e o
código CRC EB10524E.

DECRETO Nº 59.738, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, no Hospital Municipal São José, a
partir de 23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Alexandre Klehr De Oliveira  E Souza, matrícula 100.003, para o cargo de
Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995742 e o
código CRC A760705A.

DECRETO Nº 59.737, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lais Helena Ribeiro, matrícula 60.467, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995732 e o
código CRC FE65D2B4.

DECRETO Nº 59.736, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025,  no Hospital Municipal São José, a
partir de 23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vitor Vieira Piseta, matrícula 100.002, para o cargo de Médico Plantonista
Clínica Médica - HMSJ.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995143 e o
código CRC 7B874E1A.

DECRETO Nº 59.747, de 22 de abril de 2024.

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37 inciso
I, art. 40, inciso I, art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", e art. 53, todos da Lei Complementar n.
571/2021, c/c art. 40, § 7º, da Constituição Federal, à CATIA GUIMARÃES PEREIRA,
cônjuge do servidor aposentado falecido ALVARO HILLE, matrícula n. 6.449-9, que será paga
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 27 de março de 2024, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 27 de março de 2024.

 

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2024, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021011087 e o
código CRC B1666153.

DECRETO Nº 59.743, de 22 de abril de 2024.

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº  9.461, de
11 de setembro de 2023 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.563, de 19 de dezembro de 2023 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 28.825,17
(vinte e oito mil, oitocentos e vinte e cinco reais e dezessete centavos), no orçamento vigente do
Fundo Municipal de Incentivo à Cultura - FMIC, na seguinte classificação orçamentária da
despesa:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

36001
Fundo Municipal de
Incentivo a Cultura -

FMIC
13.122.3.2.3307

Processos
administrativos -

FMIC
606 xxxx 3.3.90 28.825,17

TOTAL 28.825,17

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º
será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /
Atividade

Fonte de
Recurso CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

36001
Fundo Municipal de
Incentivo a Cultura -

FMIC
13.131.3.2.3309

Divulgação de
atos oficiais -

FMIC
606 1071 3.3.90 28.825,17

TOTAL 28.825,17

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021007523 e o
código CRC C8A5EBFD.

DECRETO Nº 59.731, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde, a partir de
23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

-  Isabela Silva Matos, matrícula 60.462, para o cargo de Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020993823 e o
código CRC D56674C4.

DECRETO Nº 59.730, de 19 de abril de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de abril de 2025, na Secretaria de Educação, a partir
de 23 de abril de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Larissa Fernandes da Silva Ribeiro, matrícula 60.459, para o cargo de Auxiliar
de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020990911 e o
código CRC 335E70F8.

DECRETO Nº 59.729, de 19 de abril de 2024.

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 18 de abril de 2024:

 

 Helen Cristina Denk Arruez Pereira, matrícula 48281, do cargo de Assistente
Cultural - Monitor de Museus.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020990826 e o
código CRC E0989A68.

DECRETO Nº 59.728, de 19 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de maio de 2024:

 

Aline Juliana Maciel, matrícula 57131, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020990801 e o
código CRC A7DD57ED.

DECRETO Nº 59.727, de 19 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de abril de 2024:

 

Vilmarize Zanlorenci, matrícula 55304, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020990349 e o
código CRC 312D2DF4.

DECRETO Nº 59.726, de 19 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 18 de abril de 2024:

 

 Otniel Alves Leoncio de Almeida, matrícula 60433, do cargo de Médico
Plantonista Clinica Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020990300 e o
código CRC 8561C950.

DECRETO Nº 59.725, de 19 de abril de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 19 de abril de 2024:

 

Natalia Souza Pereira, matrícula 60367, do cargo de Professor de Língua Inglesa,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 17:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 22/04/2024, às 18:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020990262 e o
código CRC B235CC8A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 123/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1342/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  JC Locações de Máquinas Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 09.686.119/0001-34 doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 353/2023 cujo o objeto do
contrato é a prestação continuada de serviço com motoniveladora para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, nas suas respectivas áreas de
abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II  Matrícula nº 56.832.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                              

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                              Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  96/2023 SEINFRA, publicada em 11/01/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2378.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005915 e o
código CRC 4C519ACA.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 039/2024
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O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 636/2024 (SEI 0020722600) firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Esportes e a empresa Osmar da Cunha O Empresário, inscrita no
CNPJ nº 10.792.714/0001-33, doravante denominada Contratada, que tem por objeto
a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor.

 

a) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

b) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48.859 - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40.057 - Suplente; e 

e) Franciele Souza - matrícula n° 46.485 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 636/2024, bem como,
no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do
contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações da Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Giancarlos Gonçalves Acuna Ramirez - matrícula n° 54.853 - Titular;

b) Marcus Vinicius Hygino Junior - matrícula n° 53.471 - Titular;

c) André Lisboa Reyes - matrícula n° 48.859 - Titular;

d) Reginaldo Antonio da Silva Campos Junior - matrícula n° 40.057 - Suplente; e 

e) Franciele Souza - matrícula n° 46.485 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 22/04/2024, às 11:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021007506 e o
código CRC AFA61632.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 118/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
042/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 09.686.119/0001-34, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 726/2022, cujo o objeto do
contrato é a   prestação de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, nas suas respectivas áreas de
abrangências, ficando assim constituída:

 

 Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira Coordenador II- Matrícula nº 56.832.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                              

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             

                            ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
fica revogada a Portaria nº  104/2024 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 19/01/2024 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2384.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005493 e o
código CRC EBF267F3.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 117/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
118/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  Hardt Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº
18.138.306/0001-74 doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, oriundo
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 335/2023 cujo o objeto é a prestação continuada
de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da
SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras e serviço com
caminhões pipa  de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da Unidades
Regionais de Obras, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Lays ,Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II Matrícula nº 56.832.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;
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                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                               

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             

                            ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
fica revogada a Portaria nº  105/2024 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 23/01/2024 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2386.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005442 e o
código CRC C7592272.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 116/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
136/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  Transportes & Terraplenagem PLX LTDA,
inscrita no C.N.P.J. nº. 03.095.279/0001-22 doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 499/2023 cujo objeto é
a contratação de prestação de serviço com Retroescavadeira, para atender os serviços da
SEINFRA e prestação de serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os
serviços de zeladoria pública, , ficando assim constituída:

 

Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II - Matrícula nº 56.832.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511
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                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                            

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             

                            ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
fica revogada a Portaria nº  109/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 06/02/2024 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2397.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005308 e o
código CRC A00B62ED.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 115/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
241/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  D&J Construtora Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
34.725.996/0001-14 doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, oriundo
da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 500/2023 cujo objeto é a  Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de prestação de serviço com Rolo
Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora, , ficando assim
constituída:

 

Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II Matrícula nº 56.832.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.
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Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                      

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                            

                          ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  110/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 06/02/2024 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2397.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005125 e o
código CRC BC97A22C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 121/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
022/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  JC Locações de Máquinas Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 09.686.119/0001-34 doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 500/2023 cujo o objeto
a o Registro de Preços, visando a futura e eventual contratação de prestação de serviço com Rolo
Compactador, Caminhão com carroceria aberta e guindauto, motoniveladora,, nas suas respectivas
áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Lays ,Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II Matrícula nº 56.832.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148
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Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                              

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  95/2023 SEINFRA, publicada em 11/01/2024 no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville nº 2378.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005808 e o
código CRC 266851EE.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 087/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1014/2023 (SEI 0017957226), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento e a empresa NEO Consultoria e
Administração de Benefícios EPP, cujo objeto a contratação de empresa especializada em
administração e gerenciamento, para implantar e operar sistema de fornecimento de combustível
(gasolina, etanol, óleos diesel comum e S10), para abastecimento dos veículos e equipamentos a
serviço da Prefeitura Municipal de Joinville, mediante sistema eletrônico de gestão de frota com
utilização de cartões magnéticos ou com chip:

 

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Efetivo;

III - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Efetivo; 

V - Juliano Andress Mertens Garcia - matrícula nº 42230 - Suplente;

VI - Kelly  Cristine de Assis Branco - matrícula nº 58971 - Suplente; e,

VII - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente.

 

Parágrafo único - A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do contrato
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compete:

 

I - Acompanhar, fiscalizar, gerenciar, conferir as medição dos serviços e certificar
o documento fiscal, correspondente aos serviços prestados e combustíveis fornecidos;

II - Fazer cumprir o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
014/2023, o Termo de Referência e Termo e Contrato conferindo preços, quantidades e as
especificações técnicas;

III - Notificar por escrito, a Contratada, na ocorrência de descumprimento
contratual e falhas no curso da execução dos serviços ou no fornecimento dos combustíveis;

IV - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do
objeto contratado;

V - Verificar o cumprimento das disposições do contrato e das ordens emanadas
pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VI - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VII - Propor abertura de processo administrativo para aplicação das sanções
administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas
contratuais;

VIII - Encaminhar mensalmente aos Subfiscais o relatório de apuração de
abastecimentos para análise e manifestação; e

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

- Unidade Regional de Obras Sudeste:

I - Mário Sérgio de Oliveira- Matrícula: 32378 - Titular; e

II - Ruan Felipe Loz - Matrícula: 58872 - Suplente

 

-  Unidade Regional de Obras Centro Norte:

I - Ricardo Alves Coan - Matricula n° 36.071 - Titular; e

II - Elisangela Bresciani - Matrícula 53.337 - Suplente; 

III - Ana Lenir Porfirio Rodrigues - Matrícula 16.959 - Suplente; e, 

IV - Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Sul:

I - Fernando de Paula Cordeiro - Matricula nº 54.690 - Titular; e

II - Luciana Regina Silveira Gonçalves - Matricula n° 23.527 - Suplente.

43 de 196

Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024



 

- Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

I - Vilma Zunino - Matrícula nº 44383  - Titular;

II - Shana Roesler Paiva - Matrícula nº 58949 - Suplente;

III - Daniella Mello - matricula nº 56.673 - Titular - Unidade de Pavimentação;

IV - Gilmara Cristina Pereira, matrícula nº 28.670  - Suplente - Unidade de
Pavimentação;

V - Valcir João da Silva, matrícula nº 17.770 - Suplente - Unidade de
Pavimentação;

VI - Reginaldo Aparecido de Freitas - matrícula 19.204  - Titular - Unidade de
Drenagem;

VII - Daiane  Albrecht - Matrícula nº 58.667 - Suplente - Unidade de Drenagem;

VIII - Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 47.845 - Suplente -
 Unidade de Drenagem;

IX - Bruno Myagushicu - Matrícula 57014 - Titular - Unidade de Iluminação
Pública;

X - Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matricula 58951 - Suplente -
 Unidade de Iluminação Pública;

XI - Luiza Lacerda Lins - matrícula n° 18.249 - Titular - Unidade de Apoio às
Unidades Regionais de Obras;

XII - Giovana Rafaela Campos - matrícula nº 59.182 - Suplente - Unidade de
Apoio às Unidades Regionais de Obras;

XIII -  Alessandra Wilbert Friedrichsen - matrícula nº 59.063 - Unidade de Apoio
às Unidades Regionais de Obras;

XIV - Lara Mina Victalvino - matrícula nº 56.216  - Titular - Unidade de
Transportes;

XV - Teresinha de Fatima da Silva e Souza Porto - matrícula nº 17634 - Unidade
de Transportes;

XVI - Magali Sueli Larsen - matrícula nº 17.808  - Titular - Unidade de Limpeza
Urbana;

XVII - Marília Gasparin dos Santos, matrícula nº 56.676 - Suplente - Unidade de
Limpeza Urbana ;

XVIII - Marino Pelegrini Neto - matricula nº 35.332 - Titular - Unidade de Banco
de Projeto; 

XIX - Claudia Marina Pereira - matrícula nº 42.014 - Suplente - Unidade de
Banco de Projeto; 

XX - Adelcio Carlos Vieira - matrícula n° 19.321 - Titular - Unidade de Obras; e, 

XXI - Ana Paula Burg Rech Brizot - matrícula n° 56983 - Suplente - Unidade de
Obras.
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- Unidade Regional de Obras Oeste:

I - Marilene Dumke - Matrícula n° 21.435 - Titular; e

II - Eliane de Souza Santos - matrícula n° 31.049  (Suplente).

 

- Unidade Regional de Obras Leste:

I - Pedro Duriex Neto - Matrícula 52986 - Titular

II - Kariny Calazans da Costa - Matrícula n° 44.051 -Suplente.

 

-  Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Kelly Cristina Nogueira  – Matrícula 56832 - Titular; e,

II - Alexsandro Quadros Sebastião - Matrícula nº 53.837 - Suplente;

 

- Procuradoria-Geral do Município - PGM:

I - Gustavo Goedert Dal Pozzo - matrícula: 37888 - Titular;

II - Farid Bueri Filho - matrícula: 42332 - Suplente.

 

- Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

I - Silvano Pinto - matrícula:53882 - Titular;

II - Daniela Rangel Torbes - matrícula:31146 .

 

- Secretaria da Saúde - SES:

I - Clarissa Pasini Rabuske - matrícula nº 75799  -Titular;

II - Eloir  Teixeira - matrícula 41916 - Suplente; e

III - Carla Bertoldi Paes de Andrade - matrícula 28.770 - Suplente

 

- Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

I - Teresinha Dziedicz - matrícula n° 28.105  - Titula); e

II - Andrea da Silva de Macedo - matrícula n° 33.905 - Suplente.

 

- Secretaria de Comunicação - SECOM:

I - Shirlei Aparecida Martins, matrícula 46276 - Titular; e,

II - Karim Rosana Loss Coletti de Miranda, matrícula 53317 - Suplente. 
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- Secretaria de Habitação - SEHAB:

I - Flávia Luiza Tomazoni - matrícula n° 52984  - Titular; e

II -  Jacson de Borba - matrícula nº 48288 - Suplente.

 

- Secretaria de Planejamento Urbano - SEPUR:

I - Liliane Gonçalves da Rosa Ochner - Matrícula nº 31.052 - Titular; e

II - Priscila Inácio do Nascimento - Matrícula n° 38.407 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Sudoeste:

I - Claudio Habitzreuter - matrícula nº 54.684 - Titular; 

II - Alexandro Quadros Sebastião - matrícula nº 53.837 - Titular;

III - Maria de Lourdes Pereira - matrícula n° 24.080 - Titular; e,

IV - Marco Jessé de Almeida - matrícula nº 27.220 - Suplente.

 

- Secretaria de Esportes - SESPORTE:

I - Marcelo da Silva Schluter - Matrícula n°:  28.210 - Titular

II - Karla Borges Ghisi - matrícula n°  27.429 - Suplente.

 

- Secretaria de Educação - SED:

a) Gabriel Ponzetto - matrícula n° 45842 - Titular;

b) Ademar de Oliveira - matrícula n° 45661 - Titular

b) Roberta Tomasi Hinz - matrícula nº 53005 -  Suplente;

c) Romilde Maria Grandra de Souza - matrícula n°  39713 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Nordeste:

I - Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula nº 57.612 -Titular; e

II - Josiane da Silva Fernandes - Matrícula nº 29.714 - Suplente.

 

- Unidade Regional de Obras Pirabeiraba:

I - Jonas Pykocz - Matrícula nº 54.737 - Titular

II - John Sommerfeld - Matrícula 29.500 - Suplente.

 

 

- Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT:

I - Alessandro Bussolaro - Matrícula 38.159 - Titular; e
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II - Marliane do Rocio Peixoto Soares Tomé - Matrícula 33866 - Suplente.

 

- Hospital Municipal São José - HMSJ:

I - Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão - matrícula nº 90444  - Titular; e

II - Maria Luiza Hostin - matrícula nº 76222 - Suplente

III - Flaviane Andrzejewski - matrícula nº 99298 - Suplente.

 

- Secretaria de Meio Ambiente - SAMA:

I - Jéssica Alves Peroni - matrícula nº 48.805 - Titular; e,

II - Adriano Henrique Schwoelk  - matrícula n° 38.852 - Suplente.

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Agentes de Trânsito -
DETRANS.UNT:

I - Mateus Lescowicz Neotti - matrícula n° 753 - Titular; e

II - Patrícia Negherbon, matrícula 751 - Suplente.

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Escola Pública de Trânsito -
DETRANS.UET:

I - Douglas Macali Souza - matrícula n° 516 - Titular; e

II - Melissa Puertas Sampaio, matrícula 793 - Suplente.

 

- Departamento de Trânsito de Joinville - Trânsito - Operacional -
DETRANS.UNO:

I - Tatiane Müller Krelling, matrícula 606 - Titular;

II -Waldir Maes Junior, matrícula 765 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAF. MANUTENÇÃO E TI

I - Ademir Santos Vargas – Matrícula 41.563 - Titular;

II - Sérgio Luiz Girolla Junior - Matrícula 52.987 - Suplente

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UAS:

I - Jaciane Geraldo dos Santos - Matrícula  40411 - Titular;

II - Fernanda Rossi Hagemann – Matrícula 29.521 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPS:

I - Luciana Cabral - Matrícula 24.090 - Titular;
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II - Natacha Madeira de Oliveira Santhiago - Matrícula 44791 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.UPE:

I - Mônica Salete Inthurn Marcomini – Matrícula: 35.819 - Titular;

II - Jonas Roberto de Lima - Matrícula 75.232 - Suplente.

 

- Secretaria de Assistência Social - SAS.CDH

I - Patrícia Girardi - Matrícula: 54.594 - Titular

II - Iára Cristina Garcia - Matrícula: u33.553 - Suplente

 

- Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: - SDE.UAD

I - Daniel Henrique Moreira - Matrícula 56958 - Titular; e,

II - Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula 57489 - Suplente.

 

 - Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação: - SDE.UDR

I - Gerson Luiz da Silva - Matrícula 30122 - Titular;

II - Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula 16567 - Suplente.

 

- Gabinete Vice-Prefeita:

I - Andre Augusto de Souza - Matrícula 54474 - Titular

II - Jucilei Fátima Cortina - Matrícula 22621 - Suplente

 

- Secretaria de Governo - PROCON / FMDC - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor:

I -  Elias Fernando Bammesberger - matrícula nº 43718 - Titular;

II - Amanda Carolina Reimer - matrícula nº 47886 - Suplente.

 

Parágrafo único - Compete aos Subfiscais:

 

I - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação do Pregão Eletrônico nº
014/2023, Termo de Referência n° 0017519020 e Termo de Contrato nº 1014/2023;

II - Acompanhar, orientar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
relacionadas a sua Unidade;

III - Prestar as informações e os esclarecimentos necessários à realização do objeto
junto a sua Unidade, ou por solicitação da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização;

IV - Receber da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização o relatório de
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apuração de abastecimentos, analisar e manifesta-se formalmente sobre a medição, inclusive, se for
caso rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado; e

V - Relatar para a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização, quaisquer atos
praticados pela Contratada que estejam em desacordo com o objeto da contratação.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores SED:

a) Gabriel Ponzetto - matrícula n° 45842 - Titular;

b) Ademar de Oliveira - matrícula n° 45661 - Titular

b) Roberta Tomasi Hinz - matrícula nº 53005 -  Suplente;

c) Romilde Maria Grandra de Souza - matrícula n°  39713 - Suplente

 

II - Certificadores SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula nº 41922 - Efetivo;

II - Ademir de Morais - matrícula nº 19132 - Efetivo; 

III -  Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula nº 27273 - Suplente

IV - Gilmar Pavinatto - matrícula nº 56764 - Suplente; e,

V - Elvis Laureano Ricardo - matrícula nº 53814 - suplente.

 

Art. 4º –  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação e fica
revogada a Portaria nº 33/2024 - SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 09 de Fevereiro de 2024, no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2400.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 07:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020976600 e o
código CRC C14EB237.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 

PORTARIA SDE.GAB/SDE.NAD N.º 058/2024
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O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, Sr. William Escher, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 55.848, de 27 de Julho de 2023, documento
SEI 0017789404, em atendimento ao exposto no artigo 104 da Lei nº 14.133/2021 e em
conformidade com a com a Lei Municipal nº 9.219/2022,

 

Resolve:

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 629/2024 (SEI 24.0.069358-1), firmado entre o Município
de Joinville – Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação e a empresa Ikigai Comercio
Ltda, inscrita no CNPJ nº 50.160.181/0001-91, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a aquisição de cortador de grama:

 

a) Wilmar Andreas Roos - matrícula n° 53.418 - Titular;

b) Ernesto Caetano da Silva - matrícula nº 47.335 - Titular;

c) Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula n° 16.567 – Titular; e

d) Marisa Fock - matrícula n° 42.330 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I – Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
629/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa nº 04/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Adriane Dumke Sabel - matrícula n° 18.132 - Titular; e

b) Cristiane Fernandes de Souza Martins - matrícula n° 16.567 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 14:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020992858 e o
código CRC 5C050DA5.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 330/2024

Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial
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O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0020944306/2024 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Jair Reicher
Protocolo: nº 9873 de 01/04/2024
Autorização: nº 077
 

PARA

Autorizatário Transferido: Marcelo Maciel
 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 15:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 19/04/2024, às 15:31, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020944511 e o
código CRC 176F84CE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 129/2024/SEINFRA/GAB.

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 073/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Colibri Engenharia Ambiental Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 10.749.572/0001-21, doravante denominada Contratada,  cujo objeto refere-se
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a contratação de serviços de topografia, com fornecimento de equipamentos e mão de obra,
para atendimento das Unidades da SEINFRA, na forma do Pregão Eletrônico nº
106/2023, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

 

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras - SEINFRA.UAR

Titulares:

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula nº 59.063

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

Suplentes:

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

Larissa Vala, matrícula n° 59.201

 

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
SEINFRA:

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - SEINFRA.URCN

Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58.586 

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

Suplentes:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959

Diego da Rocha Gonçalves, matrícula nº 58.925

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – SEINFRA.URP

Titulares:

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737 

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356 

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500 

Suplentes:
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Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

 

Unidade Regional de Obras Leste – SEINFRA.URL

Titulares:

Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986

Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718

Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721

Suplentes:

João Carlos Korink - matrícula n° 24.245

João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - SEINFRA.URNE

Titulares:

Luiz Felipe Alves Garcia - Matrícula 57.612

Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38.285

Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29.714

Suplentes:

Rafael Brandalise Souza   - Matrícula n° 59.635

Marcos Aurélio Nascimento - Matrícula nº 16.329

Claudemir Ernesto Schulze - Matrícula nº 22.760

 

Unidade Regional de Obras Oeste – SEINFRA.UROE

Titulares:

Fernanda Carolina Joenck - Matrícula nº 59.302

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06.051

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24.412

Suplentes:

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31.049

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35.664

Marilene Dumke – Matrícula nº 21.435

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - SEINFRA.URSE

Titulares:
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Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler - matrícula nº 53.840

Suplentes:

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula nº 52.071

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58.872

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - SEINFRA.URSO

Titulares:

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59.738

Aldo Felipe – Matrícula nº 58.118

Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56.832

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27.220

Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24.148

 

Unidade Regional de Obras Sul – SEINFRA.URS

Titulares:

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690

Suplentes:

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

José Carlos Alves, matricula nº 15.702

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

III - Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titulares:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Suplente:

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869
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Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos
do prescrito no artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Emissão da ordem de serviço eletrônica.

Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Memorial Descritivo.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos e administrativos do contrato competem:

Cumprir e fazer cumprir as disposições deste contrato.

Determinar, quando cabível, as modificações consideradas necessárias à perfeita
execução do contrato e a tutelar o interesse público.

Exigir a qualquer tempo, substituição de componentes da equipe técnica e demais
colaboradores do contratado, com o escopo de tutelar o interesse público.

Intervir na execução do objeto licitado nos casos previstos em lei e na forma deste
contrato visando proteger o interesse público.

Expedir determinações ao contratado para que corrija eventuais defeitos e
problemas constatados, bem como os atrasos nos prazos previstos no Memorial Descritivo. 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATADA.

Conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADA.

Proceder às medições parciais e final para o pagamento ou avaliar as medições e
faturas apresentadas pela CONTRATADA.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020972710 e o
código CRC 2D463BC2.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 132/2024/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
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Resolve,

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 123/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Aviz Comércio de Material de Construção,
inscrita no C.N.P.J. nº. 85.359.073/0001-27, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-
se à aquisição manta geotêxtil para realização de colocação de tubos no sistema de drenagem
pluvial do município a fim de atender as necessidades das Unidades Regionais de Obras, na
forma do Pregão Eletrônico nº 858/2022, ficando assim constituída:

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638

Matheus Machado Galvão, matrícula nº 58.586

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959

Diego da Rocha Gonçalves, matrícula nº 58.925

 

Unidade Regional de Obras Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula n° 52.986

João Carlos Korink, matrícula n° 24.245

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula n° 54.366

Silvio André Bertolotto, matrícula nº 59.721

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE

Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula n° 57.612

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285

Josiane da Silva Fernandes, matrícula n° 29.714

Suplentes

Rafael Brandalise Souza, matrícula nº 59.635
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Claudemir Ernesto Schulze, matrícula nº 22.760

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Fernanda Carolina Joenck, matrícula nº 59.302

Aristides Ferretti, matrícula nº 06.051

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412

Suplentes

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53.840

Suplente

Tarcísio Soethe Monteiro, matrícula n° 52.071

Ruan Felipe Loz, matrícula n° 58.872

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

Lays Mayara Hess, matrícula nº 59.738

Aldo Felipe, matrícula nº 58.118

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057
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Fernando de Paula Cordeiro, matrícula nº 54.690

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

José Carlos Alves, matrícula nº 15.702,

Moyses Santos Meneses, matrícula nº 53.696

Deivid Eber Pereira, matrícula nº 55.601

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

Fernando Cisz, matrícula nº 27.791

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020973363 e o
código CRC 2689B214.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 145/2024/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 114/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Vogelsanger Artefatos de Concreto Ltda,
inscrita no C.N.P.J. nº. 07.548.966/0001-07, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-
se à aquisição de tubos de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de
Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 847/2022, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula nº 59.063

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

Suplentes

Larissa Vala, matrícula n° 59.201

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638

Matheus Machado Galvão, matrícula nº 58.586

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

Suplentes

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959

Diego da Rocha Gonçalves, matrícula nº 58.925
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Unidade Regional de Obras Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto, matrícula n° 52.986

João Carlos Korink, matrícula n° 24.245

Roberto Carlos Saraçol, matrícula nº 16.718

Suplentes

João Rogério Reinert, matrícula nº 54.366

Silvio André Bertolotto, matrícula nº  59.721

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE

Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia, matrícula n° 57.612

Fábio Nasário Damásio, matrícula nº 38.285

Josiane da Silva Fernandes, matrícula n° 29.714

Suplentes

Rafael Brandalise Souza, matrícula nº 59.635

Claudemir Ernesto Schulze, matrícula n° 22.760

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Fernanda Carolina Joenck, matrícula nº 59.302

Aristides Ferretti, matrícula nº 06.051

Vilson Nerci Fetsch, matrícula nº 24.412

Suplentes

Eliane de Souza Santos, matrícula nº 31.049

Gilson de Souza Batista, matrícula nº 35.664

Marilene Dumke, matrícula nº 21.435

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira, matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler, matrícula nº 53.840

Suplentes
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Tarcísio Soethe Monteiro, matrícula n° 52.071

Ruan Felipe Loz, matricula n° 58.872

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

Lays Mayara Hess, matrícula nº 59.738

Aldo Felipe, matrícula nº 58.118

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro, matrícula nº 54.690

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

José Carlos Alves, matrícula nº 15.702

Moyses Santos Meneses, matrícula nº 53.696

Deivid Eber Pereira, matrícula nº 55.601

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

Fernando Cisz, matrícula nº 27.791

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
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Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511.

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869.

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

Nomear comissão ou designar servidor para promover a fiscalização nos termos
do prescrito no artigo 67, da Lei nº 8.666/93.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

Liberação do material.

Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VII - Termo de Referência.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos e administrativos do contrato competem:

Receber, conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar os produtos de acordo com as
especificações e prazos descritos no Termo de Referência.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais
de entregas.

Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade
no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Notificar a empresa CONTRATADA quanto a qualquer irregularidade
encontrada.

Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues
pela CONTRATADA, quando necessário.

Informar aos fiscais requisitantes eventuais irregularidades e/ou ocorrências
identificadas.

Certificação do Documento Fiscal.

 

Art. 4º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Fica
revogada a Portaria n° 70/2024/SEINFRA/GAB publicada em 18/01/2024 no diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 2383.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020972260 e o
código CRC 147F72BA.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

Portaria nº 199/2024/SEINFRA/GAB

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Substituir membros da Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n° 425/2024, firmado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Postefibra Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
17.970.699/0001-15, doravante denominada Contratada, cujo objeto refere-se à aquisição de tubos
de concreto, destinados para as obras de drenagem no Município de Joinville, na forma
do Pregão Eletrônico nº 599/2023, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

 

Titulares

Giovana Rafaela Campos, matrícula nº 59.182

Alessandra Wilbert Friedrichsen, matrícula nº 59.063

Ane Lisie Dall´Agnol Alves Debastiani, matrícula nº 44.100

Suplentes

Larissa Vala, matrícula n° 59.201

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:

 

Unidade Regional de Obras Centro-Norte - URCN

Titulares

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 58.919
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Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071

Suplentes

Ana Lenir Porfirio Rodrigues, matrícula nº 16.959

Matheus Machado Galvão, matricula nº 58.586

Kleison Soares Vital, matrícula nº 54.028

 

Unidade Regional de Obras Leste – URL

Titulares

Pedro Durieux Neto – matrícula nº 52.986

João Carlos Korink – matrícula nº 24.245

Roberto Carlos Saraçol – matrícula nº 16.718

Suplentes

João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 

Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.990 

 

Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE

Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia - matrícula nº 57.612

Fábio Nasário Damásio - matrícula nº 38.285

Josiane da Silva Fernandes - matrícula nº 29.714

Suplentes

 Rafael Brandalise Souza   - matrícula nº 59.635

Marcos Aurélio Nascimento - matrícula nº 16.329

Claudemir Ernesto Schulze - matrícula nº 22.760

 

Unidade Regional de Obras Oeste – UROE

Titulares

Fernanda Carolina Joenck - matrícula nº 59.302

Aristides Ferretti - matrícula nº 06.051

Vilson Nerci Fetsch – matrícula nº 24.412

Suplentes

Eliane de Souza Santos - matrícula nº 31.049

Gilson de Souza Batista - matrícula nº 35.664
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Marilene Dumke – matrícula nº 21.435

 

Unidade Regional de Obras Sudeste - URSE

Titulares

Fernanda Benato Ferreira – matrícula nº 56.867

Mario Sergio de Oliveira - matrícula nº 32.378

Edson Roberto Holler - matrícula nº 53.840

Suplentes

Tarcísio Soethe Monteiro - matricula nº 52.071

Ruan Felipe Loz - matricula nº 58.872

 

Unidade Regional de Obras Sudoeste - URSO

Titulares

Lays Mayara Hess, matrícula nº 59.738

Aldo Felipe, matrícula nº 58.118

Kelly Cristina Nogueira, matrícula nº 56.832

Suplentes

Marcos Jessé de Almeida, matrícula nº 27.220

Augustinho Ramos da Cunha, matrícula nº 24.148

 

Unidade Regional de Obras Sul – URS

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527

Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287

José Carlos Alves, matricula nº 15.702

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba – URP

Titulares

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737
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Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27.791

 

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da
CONTRATADA.

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA, quando necessário.

Liberação do material.

Assistência aos fiscais técnicos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos e administrativos do contrato competem:

Receber, conferir, fiscalizar, vistoriar e aprovar os produtos de acordo com as
especificações e prazos descritos no Termo de Referência.

Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais
de entregas.

Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade
no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

Notificar a empresa CONTRATADA quanto a qualquer irregularidade
encontrada.

Aceitar/rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues
pela CONTRATADA, quando necessário.

Informar aos fiscais requisitantes eventuais irregularidades e/ou ocorrências
identificadas.

Certificação do Documento Fiscal.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020972030 e o
código CRC 281BAE39.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 087, DE 19 DE ABRIL DE 2024.

 

Designa Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
Acompanhamento e Fiscalização da Execução Contratual.

 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021,
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato,

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, resolve baixar a seguinte Portaria: 

 

Art. 1º Fica designada Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para
acompanhamento e fiscalização do Contrato 009/2024 (SEI 0020873201), firmado com a
empresa HENRIQUE RAFAEL DE LIMA - ME, inscrita no CNPJ nº 15.716.124/0001-45, cujo
objeto se refere à contratação de empresa especializada em engenharia e/ou arquitetura para
assessoria técnica para a definição do layout interno da nova sede do IPREVILLE, conforme
quantidades, especificações e requisitos mínimos constantes na Cláusula Segunda, e demanda
existente, composta pelos seguintes membros: 
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I. Fiscais Administrativos:

a) Priscila Wandersee de Souza , matricula 101;

b) Janayna Chupel Neves de Picoli, matrícula 147;

c) Suplente: Geny Amélia dos Santos Pacheco, matrícula 128.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Helio Eugênio Lunelli, matrícula 007.

 

Art. 2º As atribuições da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF são de acompanhar
e fiscalizar a execução do contrato,  através das seguintes atividades:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 004/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0015231284);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 156 ao Art. 161 da Instrução Normativa nº
004/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0015231284).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:
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a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

 

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 12
de abril de 2024.

 

 

Guilherme Machado Casali
Diretor Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2024, às 07:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020987824 e o
código CRC D228649D.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD
PORTARIA Nº 114/2024

 

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021,  em
conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Gestão e Controle de Despesas -
Pagamento de Taxa de Coleta de Lixo de Imóveis Públicos:

 

a)  Lays Mayara Hess, matrícula nº 59.738,

b) Kelly Cristina Nogueira , matrícula nº 56.832,

c) Aldo Felipe – Matrícula nº 58118.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação;

 

a) Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576..- Titular

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Suplente

c) Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete executar as ações de autuação de processo SEI, juntada de
documentos, conferência, realizar o movimento em liquidação e enviar processo para a Secretaria
da Fazenda para pagamento.

 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a Portaria nº 
111/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 14/03/2024 no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2423.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 09:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020959189 e o
código CRC 312F3DBB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 113/2024

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 23
de abril de 2024:

 

- Sirlei Pereira Mazon, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador José
Henkel.

 

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de abril de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/04/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021018027 e o
código CRC D8A26A1C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA SEI Nº 894/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD
 
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, e ainda
de acordo com os Decretos  nº 32.226 e 32.227 de 06 de julho de 2018 e das Instruções Normativas
Conjuntas nº 30 e 31/2018 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da
Fazenda;

 

Resolve, 

 

Art. 1º - Alterar a composição da comissão de Gestão e Controle de Despesa designada pela
Portaria nº 1751/2023 - SGP.GAB/SGP.NAD (0017929196), cujo o objetivo refere-se as despesas
administrativas provenientes dos processos Contadoria - Nota de Empenho e Contadoria -
Liquidação de Despesa, ficando assim constituída: 

 

Fiscais Titulares:

I - Giovanna Paschoali Bertolotto - Matrícula 43.811 

II - Aline Beppler, matrícula 50.445

III - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy  - Matrícula 45.727 

 

Fiscais Suplentes

I - Rafaela Schossland dos Santos - Matrícula 45.568

II-  Andreia Paulo Kalfeld - Matrícula 38.292

III - Karine Pereira dos Santos - Matrícula 31.016

 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Portaria
nº 1751/2023 (0017929196), publicada em 08/08/2023.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020997594 e o
código CRC 62FB50C3.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA Nº 97/2024

 

Nomeia membros para compor a  Comissão
Setorial de Avaliação de Documentos - CSAD,
estabelecida pelo Decreto nº48.214 de 26 de maio
de 2022.

 

A Secretária de Assistência Social, Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, no uso de
suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes membros para compor a Comissão Setorial de
Avaliação de Documentos – CSAD da Secretaria de Assistência Social:

I - Vanessa Giovanella, matrícula 29.418 - Presidente;

II - Jonas Roberto de Lima, matrícula 46.795 - Secretário;

III - Luana Maris Piske, matrícula 52.554 - Secretária Adjunta;

IV - Soraya dos Santos, matrícula 32.783 - Membro Efetivo

V - Vlademir Michels, matrícula 48.916 - Membro Efetivo

VI - Fátima Cristina dos Santos, matrícula 42.211 - Membro Efetivo

VII - Fabiane Janete Moller Victoriano, matrícula 32.262  - Membro Efetivo

VIII - Jaciane Geraldo dos Santos, matrícula 40.411 - Membro Efetivo

IX - Gabriela Santos Stelmack, matrícula 47.938- Membro Efetivo

X- Cleder Pereira Lourenço, matrícula 38637 - Membro Efetivo

XI - Carmela Weinheimer Rodrigues, matrícula 48520 - Arquivista;
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XII - Arselle de Andrade da Fontoura, matrícula 48204 - Representante do
Arquivo Histórico de Joinville.

 

Art. 2º  -  Fica revogada a Portaria n° 55/2023;

Art. 3º  -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 19/04/2024, às 19:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020987665 e o
código CRC 8C77346E.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 088/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos
contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto de 2021, que
dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela prática de atos contrários à
Administração Pública de quaisquer dos Poderes do Município de Joinville, nos termos da Lei
Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO, ainda, o Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022, que
regulamenta, no âmbito do poder executivo municipal, a Lei Municipal nº 8.983, de 06
de agosto de 2021, que dispõe sobre a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela
prática de atos contrários à Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal n.º 12.846,
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de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), e dá outras providências;

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo de Responsabilização a ser promovido
nos autos do Processo Suprimentos - Apuração de Responsabilidade SEI nº 24.0.059198-3, em face
da empresa VIDRAÇARIA AUGUSTUS E COMÉRCIO LTDA (CNPJ nº 72.204.407/0001-41),
para apurar a eventual prática do ato lesivo descrito no art. 5º, IV, d, da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013 e infração administrativa, no que tange à prestação de declaração
supostamente falsa no âmbito do Pregão Eletrônico nº 560/2023, com base nos termos do Relatório
Inicial SEI nº 0020987538 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA.

 

Art. 2º Os atos previstos como infrações administrativas à Lei Federal nº 14.133,
de 1º de abril de 2021 que também sejam tipificados como atos lesivos previstos no art. 5º, da Lei
Federal nº 12.846, 1º de agosto de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, aplicando-se o rito procedimental previsto no Decreto Municipal nº 46.172 (0011936605), de
11 de fevereiro de 2022, nos termos do art. 44 do referido Decreto.

 

Art. 3º O processo será conduzido pela Comissão Processante designada por esta
Portaria, nos termos do art. 20 do Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022.

 

Art. 4º Ficam designados para compor a Comissão Processante de que trata o art.
2º desta Portaria os seguintes servidores: 

i) Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269, Agente Administrativo,
Coordenador I, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

ii) Jessica Tambosi, matrícula 43845, Agente Administrativo, Gerente de
Unidade, lotada na Secretaria de Administração e Planejamento;

iii) Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41629, Agente Administrativo,
Gerente de Unidade, lotado na Secretaria de Administração e Planejamento;

§ 1º O servidor Luiz Eduardo Polizel Morante presidirá a Comissão. 

 

Art. 5º A Comissão Processante exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, podendo utilizar-se de todos os meios probatórios admitidos em lei, bem como
realizar quaisquer diligências necessárias à elucidação dos fatos.

 

Art. 6º O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão designada nos termos
do art. 4º é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por meio de solicitação
fundamentada de seu presidente, nos termos do art. 11 da Lei Municipal nº 8.983, de 06 de agosto
de 2021 e art. 21 do Decreto nº 46.172, de 11 de fevereiro de 2022. 

 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020994817 e o
código CRC 9E077A61.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 380/2024 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 639/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Construtora Richter Ltda.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022, e de acordo com a Lei nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 639/2024, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Construtora Richter Ltda., cujo objeto refere-se a contratação de empresa
especializada para construção dos Ambientes dos Animais da Escola Municipal Carlos Heins
Funke.

 

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior

b) Carlos Eduardo Dumke da Rocha

c) José Roberto Ribeiro

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Sergio Ricardo Ulandowski
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b) Elisete da Rocha

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a", "b" e "c" do artigo 1º, inciso I,
e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
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destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 22 de abril de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021009549 e o
código CRC 1EC9DBBB.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 379 /2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Governador Heriberto Hülse,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:
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Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Governador Heriberto Hülse, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

   Titular: Valentina Mendes Goulart

   Suplente: Bárbara Fraga

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

      Titular: Josiane Mota

      Suplente: Vanessa Vienc Oliveira

 

III - Representante dos Membros do Magistério

      Titular: Graziela Silva Sales do Nascimento

      Suplente: Luana do Nascimento Schmitt Soares

 

IV - Direção da Unidade Escolar

       Membro Nato - Geisa Simone da Rocha Borin

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

     Titular: Andréia Aparecida Jacinto

      Suplente: Maria Aparecida dos Santos

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

      Titular: Roseli Cristiane Hodecker Reeck

      Suplente: Paula de Jesus Moura Gomes

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  473/2022-SED.GAB, de 12/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005600 e o
código CRC 4573932D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 378/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Professor Sylvio Sniecikovski,
referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Professor Sylvio Sniecikovski, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Rafaela da Silva Trindade

Suplente: André Carlos da Silva Rocha

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Deisi Cristina Pereira 

Suplente: Robson Alexandre Cardoso

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Mariane Elisa da Costa Cardoso
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Suplente: Iris Cardoso Leite

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Márcia Rita

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

itular: Terezinha Rodrigues

Suplente: Solange Conceição Leandro Sutter 

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Sílvia Graziele Pini Boaro Dallarosa

 Suplente: Mayara Dantas de Freitas

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  332/2022-SED.GAB, de  26/04/2022.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021003128 e o
código CRC 5F04CD0E.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº   377/2024 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Itaum, referente
mandato de abril de 2024 - abril de 2026, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.

82 de 196

Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024



 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Itaum, referente mandato de abril de 2024 - abril de 2026, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não teve candidato

Suplente - Não teve candidato

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular -  Ana Paula Rodrigues de Oliveira

Suplente - Juliana dos Passos Vieira

Suplente - Douglas Roberto Mai

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular -  Jaqueline Schoeping Reinert

Suplente - Adriana Lucia Pais

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Leila Pauli Antes

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular -  Joslaine Laureci Espanhol

Suplente - Não teve candidato

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Eliane Aparecida de Souza

Suplente -  Não teve candidato

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  436/2022-SED.GAB, de  09/05/2022.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/04/2024, às 15:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021002917 e o
código CRC 2487EA95.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 058/2024

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 650/2024
firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Meio Ambiente e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 650/2024 firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Meio Ambiente e
a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55 cujo
objeto é a Contratação de serviços técnicos especializados para realizar o controle de Simulídeos
(borrachudos), por meio da aplicação de larvicida biológico Bti (Bacillus thuringiensis var.
israelensis), no município de Joinville, em localidades que apresentarem infestação de
borrachudos, na forma do Pregão Eletrônico nº 590/2023.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal requisitante: Magda Cristina Villanueva Franco, matrícula 47049 -
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Titular;

Juliana Serpa de Lima, matrícula 58618 - Suplente.

II - Fiscal Técnico: Josimar Neumann, matrícula 44845 - Titular;

Michel Gessner Ribeiro, matrícula 43024 - Titular;

Andre Trento Michels, matrícula 40746 - Suplente;

Cícero Ghizoni, matrícula 37281 - Suplente.

III - Fiscal Administrativo: Ketlin Sabrina Marques Paes Rech, matrícula 43581  -
Titular;

Juliana Rocha de Alcântara , matrícula 43664 – Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais,
compete:

I – sanar  dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020981123 e o
código CRC 86292317.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 128/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
626/2020, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 83.169.623/0001-10, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 252/2020, cujo o objeto do
contrato é a  prestação de serviço de caminhão com carroceria aberta e guindauto, para
atender o serviços de zeladoria pública, realizados pelas Subprefeituras, nas suas respectivas
áreas de abrangência na Unidade SEINFRA.URSO,  ficando assim constituída:

 

Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II  Matrícula n° 56832.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.
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Fiscais:

 

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511

 

Suplentes:

                            Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869,e

                           

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  103/2024  SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 18/01/2024 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2383.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021006319 e o
código CRC 3E499871.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 127/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Substituir Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 657/2020,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e LOCADORES,  de um imóvel situado à Rua
do Campo, nº 664, bairro Morro do Meio, nesta cidade, contendo a área total de 2.908,24 metros
quadrados, contendo uma área construída de 659,00 m2 , matriculado sob o nº 41.467 no Livro nº 2
Registro Geral, no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Joinville, inscrição imobiliária n°
09.13.34.40.0116. cujo objeto e a  Locação de imóvel para sediar a Unidade Operacional da
Unidade SEINFRA.URSO.

 

Fiscais:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II Matrícula n° 56832;.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:
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Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511

 

Suplentes:

                            Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869, e

                           

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  102/2024  SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 18/01/2024 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2383.
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Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021006245 e o
código CRC C846C976.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 126/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 729/2022, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa FX Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 36.453.963/0001-98, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 203/2022, cujo o objeto do
contrato é a  Locação de Caminhão basculante com motorista, com fornecimento de combustível,
com capacidade de 10,00 M³, com diferencial duplo para transporte de diversos materiais, para
prestar  serviços de zeladoria pública na Unidade Operacional da Unidade SEINFRA.URSO,
nas suas respectivas áreas de abrangências.

 

Fiscais:

                              Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

                              Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

                               Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II Matrícula n° 56832.

 

Suplentes:

                              Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

                             Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148
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Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

 

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511

 

Suplentes:

 

Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869,e

                             

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
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revogada a Portaria nº 101/2024 SEINFRA, publicada em 18/01/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2383.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021006159 e o
código CRC 534BD3D3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 125/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 710/2022 , firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, e a empresa Edimar Tolomeotti, inscrita no C.N.P.J. nº.
32.789.170/0001-93, doravante denominada CONTRATADA,  firmam o presente contrato,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 203/2022,  que versa a contratação de
 Locação de Caminhão basculante com motorista, e fornecimento de combustível, com capacidade
de 10,00 M³, com diferencial duplo para transporte de diversos materiais, na Unidade Operacional
da Unidade  SEINFRA.URSO, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando assim
constituída:

 

Fiscais:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II Matrícula n° 56832.
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Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos - matrícula nº 41.511

 

Suplentes:

 
                            Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869,e

                            

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 100/2024  SEINFRA.URSO.NAD publicada em 18/01/2024 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2383.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021006064 e o
código CRC 563B5079.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 124/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
285/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa Dedetização São João Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº .  29.694.328/0001-37, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 767/2022, cujo o objeto do contrato é
a    contratação de prestação de serviços de natureza continuada de roçada manual e
mecanizada para atender as necessidades das Unidades Regionais de Obras do município de
Joinville, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

 Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738

Aldo Felipe  - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II  Matrícula nº 56.832.
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Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                              

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.
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                             Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 98/2024 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 18/01/2024 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2383.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005997 e o
código CRC E28126B4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 122/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1358/2023, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura
Urbana - SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  Edimar Tolomeotti, inscrita no C.N.P.J.
nº 32.789.170/0001-93 doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 312/2023, cujo o objeto do contrato é
a prestação continuada de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, nas suas respectivas áreas de
abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: 59738;

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58.118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II  Matrícula nº 56.832.
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Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                               

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                           

                           Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº  94/2023 SEINFRA, publicada em 11/01/2024 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2378.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005860 e o
código CRC 97C9E8A6.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 120/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
016/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  Transportes & Terraplenagem PLX LTDA,
inscrita no C.N.P.J. nº. 03.095.279/0001-22 doravante denominada CONTRATADA, firmam o
presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 710/2022 cujo objeto é
a prestação de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela Unidade Regional de Obras, nas suas respectivas áreas de abrangências, ficando
assim constituída:
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Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II - Matrícula nº 56.832.

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                             

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
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se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             

                              ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
fica revogada a Portaria nº  92/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 10/01/2024 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2377.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005721 e o
código CRC 8B833D6A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSO/SEINFRA.URSO.NAD

Portaria nº 119/2024 -  SEINFRA.URSO.NAD

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

Art. 1º - Nomeia a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
092/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville/ Secretaria de Infraestrutura Urbana
- SEINFRA, inscritos no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE,  e a empresa  J.R. Dos Santos Terraplenagem e Engenharia
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Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 21.467.572/0001-55, doravante denominada CONTRATADA,
firmam o presente contrato, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
853/2022 cujo objeto é a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias
revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas
por 3 (três) equipes, preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de
Obras Sul e contratação eventual de serviços de reparos em redes de drenagem, com 1 (uma)
equipe, na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Sudoeste  nas suas respectivas
áreas de abrangências, ficando assim constituída:

 

Fiscais:

 Lays Mayara Hess- Gerente - Matrícula: ; 59738

Aldo Felipe - Coordenador I -  Matrícula nº 58118;

Kelly Cristina Nogueira - Coordenador II Matrícula nº 56.832

 

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220;e

Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24148

 

Art. 2º - Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e
trâmites administrativos relacionados ao contrato.

 

Fiscais:

                              Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576.

                              Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

 

                               Suplentes

                               Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

                               

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições
contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

 

                             

                             ou Art. 3º- A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
fica revogada a Portaria nº  97/2023 SEINFRA.URSO.NAD, publicada em 16/01/2024 no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2381.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005611 e o
código CRC 76CD3AC8.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 111/2024
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Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 22 de
abril de 2024:

 

Gisélle Franciane de Araújo Cemin, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional
do Vereador Neto Petters.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de abril de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/04/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021014429 e o
código CRC 8D719A04.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 112/2024
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Nomeia Comissão para elaboração e revisão de
documentos relativos à implantação do pregão
eletrônico na Câmara de Vereadores de Joinville.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, em
conformidade com o §1º do inciso VIII do art. 4º da Resolução nº 57/2018, no uso de suas
atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º Nomear os servidores Bethânia Duarte Felippe Macicieski, Cecília Cunha de Oliveira, Paulo
Antônio Ribeiro e Temi Cristina Maes, para compor a Comissão para elaboração e revisão de
documentos relativos à implantação do pregão eletrônico na Câmara de Vereadores de Joinville.

Art. 2º A comissão contará com o auxílio do órgão de assessoramento jurídico e de controle interno
da Câmara de Vereadores de Joinville para elaboração dos documentos necessários, conforme art.
19, IV, da Lei 14.133/2021.

Art. 3º A nomeação dos servidores nesta comissão não implica em remuneração.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 22 de abril de 2024.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/04/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021018010 e o
código CRC AB60309C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DMED/HMSJ.DMED.ASR
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PORTARIA Nº 075/2024/HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

 

Designa os membros que irão compor o Comitê de Ética em Pesquisa - CEP, do Hospital
Municipal São José, aprovado pela CONEP em 13 de janeiro de 1999.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições
legais, 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores e representantes da sociedade civil para compor o Comitê
de Ética em Pesquisa  - CEP do Hospital Municipal São José:

Servidores:

1. Agnaldo José Graciano, médico e membro do CEP;

2. Amália Roque de Andrade Lopes, psicóloga e membro do CEP;

3. Ana Paula de Mello, nutricionista e membro do CEP;

4. André Paulo Klamt, fisioterapeuta e membro do CEP;

5. Luciane Mônica Deboni, médica e membro do CEP;

6. Vivian Nagel Schneider Silva, enfermeira e membro do CEP.

 

Representantes da sociedade civil:

1. Juliana Antunes Safanelli, enfermeira da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville
e membro do CEP;

2. Renate Beims, enfermeira do Centro de Hematologia e Oncologia e coordenadora do
CEP;

3. Ruthy Perotto Fernandes, farmacêutica do Centro Hospitalar Unimed e coordenadora
suplente do CEP;

4. Suely Keiko Kohara, médica do Instituto Catarinense de Endocrinologia e Diabetes e
membro do CEP;

105 de 196

Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024



5. Zelma Reichert Maria, representante dos participantes de pesquisa do CEP e
membro da Associação dos Diabéticos de Joinville;

6. Elisabeth Fischer, representante dos participantes de pesquisa do CEP e membro da
Rede Feminina de Combate ao Câncer de Joinville.

 

Art.2º - Designar Renate Beims como Coordenadora do Comitê de Ética em Pesquisa
e Ruthy Perotto Fernandes como coordenadora suplente, respondendo pela
coordenação deste CEP na ausência da Coordenadora, para complementação de
mandato;

 

Art.3º - Estabelecer que, após três faltas injustificadas, os membros internos deverão ser
substituídos;

 

Art. 4º - Determinar que o exercício das funções não será remunerado, devendo os
membros internos desempenhar suas atividades dentro da jornada normal de trabalho, e os
externos, por carta-convite, para o exercício de função com a qual já manifestaram
expressa concordância;

 

Art.5º - O registro e o mandato dos membros terá validade de 4 (quatro) anos, sendo
renovado ao final desse período, em conformidade ao artigo 12 da Resolução CNS nº
706/2023;

 

Art.6º - Fica revogada a Portaria nº 44/2024 de 28 de março de 2024;

 

Art. 7º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2024, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020885957 e o
código CRC 500A0893.

 

EXTRATO SEI Nº 0020950238/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 411/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Malwi Controle de
Pragas Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.691.896/0001-35, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas incluindo,
desinsetização e desratização, na forma do Pregão Eletrônico nº 079/2022. O município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de: março/2023 à fevereiro/2024, em 4,50% (quatro inteiros e cinquenta
centésimos por cento), para aplicação a partir de 11 de março de 2024. I. Alterando assim, o saldo
contratual de R$ 2.960,52 (dois mil novecentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos) para
R$ 3.249,12 (três mil duzentos e quarenta e nove reais e doze centavos). II. Justifica-se tal reajuste,
por solicitação da empresa através do ofício nº 0020810610, com a anuência da Secretaria de
Administração e Planejamento, através da solicitação nº 0020510027 - SAP.UAO.AAO, sendo
ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.5" - O valor do contrato poderá ser reajustado
após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93".  III. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação SEI nº
 0020810719.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020950238 e o
código CRC 2D8CBF7A.

 

EXTRATO SEI Nº 0020978315/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 317/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Comercial Sponchiado Ltda, inscrita no CNPJ nº 13.338.681/0001-44, cujo quadro
societário é formado por Giovani Carlos Marinho Sponchiado, que versa sobre o Fornecimento
continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura
Urbana, na forma do Processo Licitatório nº 337/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e cinquenta e um
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$ 95.960,14 (noventa e
cinco mil novecentos e sessenta reais e quatorze centavos) para R$ 100.286,63 (cem mil duzentos e
oitenta e seis reais e sessenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da secretaria
gestora, através da Solicitação de Reajuste nº  0020705786, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Terceira, subitem 3.2 e 3.3 "Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
14/02/2023.(...) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 95.960,14 (noventa e
cinco mil novecentos e sessenta reais e quatorze centavos) para R$ 100.286,63 (cem mil duzentos e
oitenta e seis reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978315 e o
código CRC 2F6EAFD6.

 

EXTRATO SEI Nº 0020988052/2024 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 19 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 08° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 038/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, neste ato representado pelo(a) Secretário(a), Sr(a). Tânia Maria Eberhardt e a empresa Olos
Tecnologia Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 85.260.354/0001-28, que versa sobre a contratação de
empresa para a prestação de serviços especializados para fornecimento de software com interfaces
web, na modalidade de SaaS, acessível via Internet, para atender a Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville - na forma do  Pregão Presencial nº 10/2020-Cisnordeste/SC, Edital 11/2020,
Processo Administrativo 01/2020. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“INPC”, referente ao período acumulado de novembro/2022 a outubro/2023, em 4,14% (quatro
inteiros e quatorze centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0019291471, com a anuência da Secretaria
da Saúde através da solicitação nº 0019291495 - SES.NTI.NGI, sendo ainda previsto no contrato,
corrigido pela Errata ao Contrato nº 0014861663, na Cláusula Quinta, subitem 5.4 – "Os valores
pactuados poderão ser reajustados após decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação das
propostas, com base no INPC, acumulado desde o mês da abertura das propostas até o mês de
aplicação do reajuste, a menos que seja criado índice setorial oficial, obrigatoriamente imposto pela
União".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020988052 e o
código CRC 57C0A76C.
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EXTRATO SEI Nº 0020978907/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 249/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Vargas Comércio de Ferramentas Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.514.710/0001-
89, cujo quadro societário é formado por Edson Roberto Mutti Vargas e Yasmin Lacerda Vargas
,  que versa sobre o Fornecimento continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Processo Licitatório nº 337/2023. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”,
referente ao período acumulado de fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e
cinquenta e um centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$
1.209,00 (um mil duzentos e nove reais) para R$ 1.263,87 (um mil duzentos e sessenta e três reais
e oitenta e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da secretaria gestora, através da
Solicitação de Reajuste nº 0020317852, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira,
subitem 3.2 e 3.3 "Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo
de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 14/02/2023.(...) Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III.
Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 1.209,00 (um mil duzentos e nove reais)
para R$ 1.263,87 (um mil duzentos e sessenta e três reais e oitenta e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978907 e o
código CRC 9F1C1697.
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EXTRATO SEI Nº 0020976721/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 303/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Fergavi Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.968.227/0001-30, cujo quadro
societário é formado por Edjania de Castro Braga Monteiro e Fernanda de Castro Monteiro,  que
versa sobre o Fornecimento continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Processo Licitatório nº 337/2023. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”,
referente ao período acumulado de fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e
cinquenta e um centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$
3.048,31 (três mil quarenta e oito reais e trinta e um centavos) para R$ 3.185,03 (três mil cento e
oitenta e cinco reais e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da secretaria gestora,
através da Solicitação de Reajuste nº 0020328212, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira, subitem 3.2 e 3.3 "Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados
após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
14/02/2023.(...) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 3.048,31 (três mil
quarenta e oito reais e trinta e um centavos) para R$ 3.185,03 (três mil cento e oitenta e cinco reais
e três centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020976721 e o
código CRC C96EAE35.
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EXTRATO SEI Nº 0020977336/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 275/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Liceri Comercio de Produtos em Geral Ltda, inscrita no CNPJ nº 26.950.671/0001-
07, cujo quadro societário é formado por Marcelo Augusto Cadona e Thalison Gabriele Cauduro
,  que versa sobre o Fornecimento continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda
da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do Processo Licitatório nº 337/2023. O Município
apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”,
referente ao período acumulado de fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e
cinquenta e um centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$
20.908,53 (vinte mil novecentos e oito reais e cinquenta e três centavos)  para R$ 21.850,27 (vinte e
um mil oitocentos e cinquenta reais e vinte e sete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da secretaria gestora, através da Solicitação de Reajuste nº  0020336461, sendo ainda
previsto no contrato na  Cláusula Terceira, subitem 3.2 e 3.3 "Os preços inicialmente contratados
somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 14/02/2023.(...) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade."III. Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 20.908,53
(vinte mil novecentos e oito reais e cinquenta e três centavos)  para R$ 21.850,27 (vinte e um mil
oitocentos e cinquenta reais e vinte e sete centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977336 e o
código CRC 6C4F58FC.
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EXTRATO SEI Nº 0020991723/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0017062873 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Domminium Business Ltda -
inscrita no CNPJ nº 32.576.437/0001-64, que versa sobre aquisição de aparelhos telefônicos e
derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 718/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços alterando a razão social da empresa contratada Domminium Business Ltda  para Life Tech
Comércio, Serviços e Soluções Ltda. Em conformidade com o Memorando nº 0020932175/2024 -
SAS.UAF e Alteração Contratual SEI n° 0020932094.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020991723 e o
código CRC CC0540E0.

 

EXTRATO SEI Nº 0020979324/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 335/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Bona Gente Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, cujo quadro
societário é formado por Leandro de Andrade e Camila Baldo de Andrade Kern Batista , que versa
sobre o Fornecimento continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na forma do Processo Licitatório nº 337/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e cinquenta e um
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$ 613,80 (seiscentos e
treze reais e oitenta centavos) para R$ 641,70 (seiscentos e quarenta e um reais e setenta centavos).
II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da secretaria gestora, através da Solicitação de Reajuste
nº  0020319878, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira, subitem 3.3.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979324 e o
código CRC 18C78280.

 

EXTRATO SEI Nº 0020978011/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 261/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Gusen Comércio de Auto Peças Ltda, inscrita no CNPJ nº 92.533.611/0001-13, cujo
quadro societário é formado por Aurelio Gusen da Silva  e Angela Gusen da Silva ,  que versa sobre
o Fornecimento continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na forma do Processo Licitatório nº 337/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e cinquenta e um
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$ 247,50 (duzentos e
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quarenta e sete reais e cinquenta centavos) para R$ 258,50 (duzentos e cinquenta e oito reais e
cinquenta centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da secretaria gestora, através da
Solicitação de Reajuste nº 0020307819, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira,
subitem 3.2 e 3.3 "Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo
de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 14/02/2023.(...) Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III.
Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 247,50 (duzentos e quarenta e sete reais
e cinquenta centavos) para R$ 258,50 (duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978011 e o
código CRC 130198D5.

 

EXTRATO SEI Nº 0020977838/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 276/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Epinet Comércio de Equipamentos de Proteção Ltda, inscrita no CNPJ nº
14.984.352/0001-33, cujo quadro societário é formado por Mateus Rodrigues Pereira,  que versa
sobre o Fornecimento continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda da Secretaria de
Infraestrutura Urbana, na forma do Processo Licitatório nº 337/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e cinquenta e um
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$ 36.202,68 (trinta e seis
mil duzentos e dois reais e sessenta e oito centavos) para R$ 37.839,88 (trinta e sete mil oitocentos
e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
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secretaria gestora, através da Solicitação de Reajuste nº  0020334975, sendo ainda previsto no
contrato na Cláusula Terceira, subitem 3.2 e 3.3 "Os preços inicialmente contratados somente
poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual
seja, 14/02/2023.(...) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 36.202,68 (trinta e seis
mil duzentos e dois reais e sessenta e oito centavos) para R$ 37.839,88 (trinta e sete mil oitocentos
e trinta e nove reais e oitenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977838 e o
código CRC AF99EC6A.

 

EXTRATO SEI Nº 0020979862/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 277/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada GGV Comercial Ltda, inscrita no CNPJ nº 35.236.131/0001-57, cujo quadro societário
é formado por Gustavo Monteiro Martinez,  que versa sobre o Fornecimento continuado de
Ferramentas diversas para atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do
Processo Licitatório nº 337/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de
fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e cinquenta e um centésimos por cento). I.
Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$ 93.051,12 (noventa e três mil cinquenta e um
reais e doze centavos) para R$ 97.251,58 (noventa e sete mil duzentos e cinquenta e um reais e
cinquenta e oito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da secretaria gestora, através
da Solicitação de Reajuste nº  0020351830, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira,
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subitem 3.2 e 3.3 "Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo
de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 14/02/2023.(...) Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III.
Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 93.051,12 (noventa e três mil cinquenta
e um reais e doze centavos) para R$ 97.251,58 (noventa e sete mil duzentos e cinquenta e um reais
e cinquenta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979862 e o
código CRC 94A35D62.

 

EXTRATO SEI Nº 0020980544/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 366/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Agrivet Distribuidora Ltda ME, inscrita no CNPJ nº 22.091.627/0001-38, cujo quadro
societário é formado por Marciele Pastre Signor e Edinei Signor, que versa sobre o Fornecimento
continuado de Ferramentas diversas para atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura
Urbana, na forma do Processo Licitatório nº 337/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao
período acumulado de fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e cinquenta e um
centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual do contrato de R$ 23.632,80 (vinte e
três mil seiscentos e trinta e dois reais e oitenta centavos)  para R$ 24.698,63 (vinte e quatro mil
seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da secretaria gestora, através da Solicitação de Reajuste nº  0020333992, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Terceira, subitem 3.2 e 3.3 "Os preços inicialmente contratados
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somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 14/02/2023.(...) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de
Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade." III. Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 23.632,80
(vinte e três mil seiscentos e trinta e dois reais e oitenta centavos) para R$ 24.698,63 (vinte e quatro
mil seiscentos e noventa e oito reais e sessenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980544 e o
código CRC 9FD0A204.

 

EXTRATO SEI Nº 0020977602/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 318/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Pablo Luis Martins, inscrita no CNPJ nº 09.138.326/0001-54, cujo quadro societário é
formado por Pablo Luis Martins,  que versa sobre o Fornecimento continuado de
Ferramentas diversas para atender a demanda da Secretaria de Infraestrutura Urbana, na forma do
Processo Licitatório nº 337/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice
“IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de
fevereiro/2023 à janeiro/2024, em 4,51% (quatro inteiros e cinquenta e um centésimos por cento). I.
Alterando assim, o saldo e o valor contratual de R$ 6.593,14 (seis mil quinhentos e noventa e três
reais e quatorze centavos) para R$ 6.890,52 (seis mil oitocentos e noventa reais e cinquenta e dois
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da secretaria gestora, através da Solicitação de
Reajuste nº 0020329893, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira, subitem 3.2 e
3.3 "Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano,
contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 14/02/2023.(...) Após o interregno de um
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ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." III. Para efeitos financeiros, o
valor do contrato passará de R$ 6.593,14 (seis mil quinhentos e noventa e três reais e quatorze
centavos) para R$ 6.890,52 (seis mil oitocentos e noventa reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977602 e o
código CRC 30194ABD.

 

EXTRATO SEI Nº 0020950103/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 060/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Tecprinters Tecnologia
de Impressão Ltda, inscrita no CNPJ nº 00.809.489/0001-47, que versa sobre a contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, multifuncionais, sem
fornecimento de papel, na forma do Pregão Eletrônico nº 493/2021. O município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente aos
períodos acumulados de: dezembro/2021 à novembro/2022, em 5,90% (cinco inteiros e sessenta e
noventa centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de dezembro de 2022 e dezembro/2022
à novembro/2023, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação
a partir de 13 de dezembro de 2023. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 12.472.964,88
(doze milhões, quatrocentos e setenta e dois mil novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e oito
centavos)  para R$ 14.207.218,53 (quatorze milhões, duzentos e sete mil duzentos e dezoito reais e
cinquenta e três centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 0020642102, com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação de reajuste SEI nº
 0020214028, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.4 - O valor do contrato
poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta
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pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei
nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 13/12/2022 para o 1º índice e à
13/12/2023 para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$
273.572,21 (duzentos e setenta e três mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e um
centavos), que corresponde à diferença das medições de dezembro/2022 (proporcional ao período
de direito) à fevereiro/2024. IV. Dados ponderados para a concessão dos reajustes constantes na
Informação SEI nº 0020651511. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020950103 e o
código CRC 0882A22F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020994519/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
944/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada POLAR FIX IND. E COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº02.881.877/0001-64, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e
Insumos para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da Secretaria
Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
354/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 2.514,00 (dois mil quinhentos e quatorze reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020994519 e o
código CRC 382EF777.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0021015519/2024 -
SEGOV.UAD

Número: 311/2024

Empenho: 261/2024

Ata de Registro de Preços: 01/2024

Detentora: JANARA COMÉRCIO DE SALGADINHOS E DOCES LTDA.

Objeto: Contratação de empresa PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK  PARA OS
PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para o curso in company – Oficina prática de
pregão, concorrência e dispensa eletrônica na plataforma do compras.gov.br ; data: 18/04/2024 –
Período Vespertino; 18 pessoas).

Data: 16/04/2024

Valor da autorização: R$ 228,33 (duzentos e vinte e oito reais e trinta e três centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 22/04/2024, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021015519 e o
código CRC D38ED80C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020992733/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 573/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada CIRURGICA
SANTA CRUZ COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº
94.516.671/0002-34, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em 19/04/2024, no valor de R$133.950,00
(cento e trinta e três mil novecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020992733 e o
código CRC 9DEFE6D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995737/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
945/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre aquisição de Materiais de Enfermagem
(materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 516/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 210,00 (duzentos e
dez reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995737 e o
código CRC 46D13984.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995720/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
946/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 3.564,00
(três mil quinhentos e sessenta e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995720 e o
código CRC CD72DEEC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995706/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
948/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  NEW MAX DISTRIBUIDORA LTDA - inscrita no CNPJ nº
45.471.842/0001-60, que versa sobre a Aquisição de materiais de limpeza e higiene  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em  19/04/2024, no valor de R$ 233,94 (duzentos e
trinta e três reais e noventa e quatro centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995706 e o
código CRC 94F8E355.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995696/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
950/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº 34.223.536/0001-98, que versa sobre a Registro
de Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos
pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal
da Saúde do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em
19/04/2024, no valor de R$ 1.056,00 (um mil cinquenta e seis reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995696 e o
código CRC D4D7DB48.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995681/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 955/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico- na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada
em 19/04/2024, no valor de R$ 548,40 (quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995681 e o
código CRC A94F53BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995628/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 955/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico- na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada
em 19/04/2024, no valor de R$ 548,40 (quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995628 e o
código CRC AD62BE6E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995091/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 951/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DBV COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DO
BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº 17.771.867/0001-43, que versa sobre a Aquisição de
Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital
São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município
de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 19/04/2024, no valor de
R$ 192,00 (cento e noventa e dois reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995091 e o
código CRC C69C3102.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020994294/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 941/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  VITAL & LS
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.250.521/0001-09, que versa sobre a Aquisição de
Insumos para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma
do Pregão Eletrônico nº 473/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 180,00 (cento e
oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020994294 e o
código CRC 58162A3C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020993987/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
940/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LG COMERCIO E SERVICOS LTDA - inscrita no CNPJ nº
27.307.079/0001-54, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de R$1.161,00 (um mil cento e sessenta
e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020993987 e o
código CRC 89464F13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995914/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
957/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM. DE PROD.
HOSPITALARES LTDA- inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0002-34, que versa sobre aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº
141/2024, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995914 e o
código CRC BF201A94.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995748/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
956/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  KING PLAST EMBALAGENS LTDA  - inscrita no CNPJ nº
38.007.305/0001-06, que versa sobre o Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
descartáveis e dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 19/04/2024,
no valor de R$ 2.871,00 (dois mil oitocentos e setenta e um reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995748 e o
código CRC AB8DE8D6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995502/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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954/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 37.778.759/0001-00, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 014/2024, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 111,30
(cento e onze reais e trinta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995502 e o
código CRC 33AD6C9E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995298/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
953/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  - inscrita
no CNPJ nº 47.893.919/0001-15, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao
Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2024, assinada em 19/04/2024, no valor de
R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995298 e o
código CRC 56813336.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995132/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
952/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOBENS DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  -
inscrita no CNPJ nº 20.035.686/0001-63, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de
R$ 625,35 (seiscentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995132 e o
código CRC 0C4B55F3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020995019/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
949/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOBENS DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.  -
inscrita no CNPJ nº 20.035.686/0001-63, que versa sobre a Registro de Preços, visando a futura e
eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José
de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 327/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de
R$ 401,40 (quatrocentos e um reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

130 de 196

Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020995019 e o
código CRC B2756167.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020994768/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 947/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada JOAOMED COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS
S/A - inscrita no CNPJ nº 78.742.491/0001-33, que versa sobre a Aquisição de Materiais Gerais de
Uso Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades
de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 421/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 285,00 (duzentos e
oitenta e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020994768 e o
código CRC 141CDD95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020994397/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 942/2024 , celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOUZAMED IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR LTDA- inscrita no CNPJ nº 35.473.398/0001-68, que versa sobre a aquisição
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de Sondas para atendimento dos pacientes do Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 402/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de R$  189,90 (cento e
oitenta e nove reais e noventa centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020994397 e o
código CRC 02499FC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020993947/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
939/2024, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada KLEBER DE MOURA DALABONA EIRELI  - inscrita no CNPJ
nº 09.245.708/0001-87, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene  - na forma
do Pregão Eletrônico nº 048/2023, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 319,50 (trezentos e
dezenove reais e cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020993947 e o
código CRC 00FF15C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020992602/2024 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
572/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada  SULMEDIC
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04,, que
versa sobre aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão
Eletrônico nº 141/2024, assinada em 19/04/2024, no valor de R$ 23.760,00 (vinte e três mil
setecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020992602 e o
código CRC 6C3903E3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020955002/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 651/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada CJC Comércio Varejista e Atacadista de
Ferramentas Ltda - inscrita no CNPJ nº 40.044.357/0001-96, que versa sobre a aquisição de
materiais de construção e equipamentos de segurança (comuns e individuais) para a realização de
manutenções e obras para atender a Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico
nº 532/2023, assinada em 18/04/2024, no valor de R$ 3.985,25 (três mil novecentos e oitenta e
cinco reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020955002 e o
código CRC 3C2CBFCA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020957739/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 653/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa contratada Nantes Comércio e Serviços Ltda - inscrita no
CNPJ nº 03.547.223/0001-61, que versa sobre a aquisição de materiais de construção e
equipamentos de segurança (comuns e individuais) para a realização de manutenções e obras para
atender a Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 532/2023, assinada em
18/04/2024, no valor de R$ 12.337,15 (doze mil trezentos e trinta e sete reais e quinze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020957739 e o
código CRC 5F9539F4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020971290/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 655/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada K&P Comércio Varejista de Material de
Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.388.601/0001-76, que versa sobre a aquisição de
materiais de construção e equipamentos de segurança (comuns e individuais) para a realização de
manutenções e obras para atender a Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico
nº 532/2023, assinada em 18/04/2024, no valor de R$ 49.840,20 (quarenta e nove mil oitocentos e
quarenta reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020971290 e o
código CRC 68EB675D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020978954/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 661/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá , e a empresa contratada Ativa Mall Comércio de
Utilidades Ltda - inscrita no CNPJ nº 11.663.568/0001-09, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em 18/04/2024, no
valor de R$ 237,00 (duzentos e trinta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978954 e o
código CRC 6C8170A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020977935/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
659/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
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representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa contratada Raridade Indústria
Química Ltda  - inscrita no CNPJ nº 85.101.731/0001-86, que versa sobre a a quisição de químicos
e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº 092/2023, assinada em 18/04/2024, no valor de R$
696,00 (seiscentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977935 e o
código CRC CBB25089.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020926922/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 647/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira , e a empresa contratada BRM Indústria
e Comércio de Rotulos Ltda - inscrita no CNPJ nº 14.218.014/0001-90, que versa sobre
a Aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº
422/2023, assinada em 18/04/2024, no valor de R$ 529,00 (quinhentos e vinte e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020926922 e o
código CRC 06B599FD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020958567/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°654/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada PSA Comércio de Materiais de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 50.505.812/0001-67, que versa sobre o aquisição de Materiais de
Construção e Equipamentos de Segurança (comuns e individuais) para a Realização de
Manutenções e Obras para atender a Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico
nº 532/2023, assinada em 18/04/2024, no valor de R$ 2.330,31 (dois mil trezentos e trinta reais e
trinta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020958567 e o
código CRC AC2A0D93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020956059/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
652/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fabio Joao Jovita, e a empresa contratada Hibiscus Ornamentações Ltda - inscrita no
CNPJ nº 00.792.866/0001-82, que versa sobre o aquisição de flores, grama, terra e adubo químico
para a Secretaria de Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 087/2024, assinada em
18/04/2024, no valor de R$ 8.958,90 (oito mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956059 e o
código CRC 21D751A3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020975619/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
598/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transportes, representado pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Hunter Soluções de Serviços
e Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 34.158.312/0001-40, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Giovana Dias, neste ato representada pela Sra. Giovana Dias, que versa sobre a
contratação de empresa especializada nos serviços de monitoramento, filmagem e fotografias aéreas,
através aeronave remotamente pilotada - na forma do Pregão Eletrônico nº 227/2023, assinado em
17/04/2024, com a vigência até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 5.550,75 (cinco mil
quinhentos e cinquenta reais e setenta e cinco centavos). 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020975619 e o
código CRC F3533ABE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020980506/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
693/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst e a empresa RB Flexo Ltda - inscrita no CNPJ nº 50.447.623/0001-85, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Nilce Maria Ribeiro Braga, neste ato representada pela Sra. Nilce
Maria Ribeiro Braga, que versa sobre a contratação de empresa para confecção de material gráfico
para campanhas, ações, eventos, atividades promovidas pelos Conselhos Municipais vinculados à
SAS e para as unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº
299/2023, assinado em 18/04/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 3.530,00
(três mil quinhentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980506 e o
código CRC 892D5F14.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020960605/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
631/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correis de Sá e a empresa Construtora
Fortunato Ltda, inscrita no CNPJ nº 82.607.623/0001-91, cujo quadro societário é formado
por NSA - Participações S.A., Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, neste ato
representada pelo S r . Leonardo Seiffert Fortunato e Odorico Fortunato, que versa sobre a
pavimentação em asfalto das ruas: Adolpho Willy Júnior, localizada no bairro Adhemar Garcia e
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Rua dos Atiradores, localizada no bairro Itinga, na forma da  Concorrência nº 002/2024, assinado
e m 16/04/2024, com a vigência de 17 (dezessete) meses, no valor de R$ 4.346.124,86 (quatro
milhões, trezentos e quarenta e seis mil cento e vinte e quatro reais e oitenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020960605 e o
código CRC FAC704C5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020962388/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
688/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Doce Mel Recreação e Educação Infantil Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 11.056.919/0001-13, cujo quadro societário é formado por Eliane Teresinha Diomario
Coelho e Leonardo Elias Coelho, neste ato representada pela Sra. Eliane Teresinha Diomario
Coelho, que versa sobre a credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando
o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma
do Credenciamento nº 586/2022, assinado em 16/04/2024, com a vigência até 31/12/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020962388 e o
código CRC 637E3C8B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020962523/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
686/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Mio Piccolo Ltda, inscrita no
C.N.P.J. 42.708.656/0001-03, cujo quadro societário é formado pela Sra. Fabiana Pegoraro, neste
ato representada pelo mesma, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, na forma do  Credenciamento nº 586/2022, assinado em 16/04/2024, com a
vigência até 31/12/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020962523 e o
código CRC EB9CD22A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020958884/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 626/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa DG
Indústria e Distribuição Ltda - inscrita no CNPJ nº 41.944.789/0001-16, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Daniela Andrade Peixoto, neste ato representada pela Sra. Daniela Andrade
Peixoto, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão
Eletrônico nº 048/2024, assinado em 17/04/2024, com a vigência até o dia 31 de dezembro de
2024, no valor de R$ 1.851,00 (um mil oitocentos e cinquenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020958884 e o
código CRC 36C08625.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020964880/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
677/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Multiseg Comercio de Equipamentos
de Segurança Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.498.304/0001-84, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Fabio Luiz Kruger, neste ato representada pelo Sr. Fabio Luiz Kruger, que versa sobre a
 aquisição de Bota em PVC Cano Longo para servidores que atuam em trabalho de campo, de
acordo com as especificações e descrições contidas no Termo de Referência - na forma
da Dispensa de Licitação nº 187/2024, assinado em 17/04/2024, com a vigência de 12 (doze)
meses, no valor de R$ 9.900,00 (nove mil e novecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020964880 e o
código CRC 63A9B8D6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020962727/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
689/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil Kairós Kids Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 14.338.976/0001-83, cujo quadro societário é formado por Eliana da Silva Lima Lenzi
e Amanda Lenzi, neste ato representada pela Sra. Eliana da Silva Lima Lenzi, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do  Credenciamento
nº 586/2022, assinado em 16/04/2024, com a vigência até 31/12/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020962727 e o
código CRC C3377706.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020962625/2024 - SAP.CTR.ACO

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
634/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a Sra. Cibele Cristina Barreto Alves, inscrita no CPF nº
 048.xxx.959-xx, neste ato representada pela mesma, que versa sobre o credenciamento de pessoa
física ou jurídica para prestação de serviços de tradução e interpretação de Libras para intermediar a
comunicação entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou entre surdos, por meio da
Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da Secretaria de Educação, na
forma do Credenciamento nº 525/2023, assinado em 16/04/2024, com a vigência de 26 (vinte e
seis) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020962625 e o
código CRC E5EED9CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020980047/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
670/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Britagem Vogelsanger Ltda
- inscrita no CNPJ nº 84.689.066/0001-20, cujo quadro societário é formado por Steinstrasse
Participações Ltda e Zilu Participações Ltda, neste ato representada pelo Administrador, Sr. Mario
Vogelsanger, que versa sobre a aquisição de Rachão, Bica Corrida, Material Britado, Material
Bruto e Pedra Pulmão - na forma do Pregão Eletrônico nº 328/2023, assinado em 17/04/2024, com
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a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 20.487,50 (vinte mil quatrocentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980047 e o
código CRC 6AAFA217.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020955623/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
639/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Construtora Richter Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº.
81.534.240/0001-78, cujo quadro societário é formado por Carla Saraiva Macedo de Richter
e Pierre Marie Bernard de Richter, neste ato representada pelo S r . Pierre Marie Bernard de
Richter, que versa sobre a contratação de empresa especializada para construção dos Ambientes dos
Animais da Escola Municipal Carlos Heins Funke, na forma do Edital de Concorrência nº
070/2024, assinado em 16/04/2024, com a vigência de 9 (nove) meses, no valor de R$1.169.000,00
(um milhão e cento e sessenta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020955623 e o
código CRC 1A3B1BEE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020975411/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
606/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst e a empresa Masterbids Tecnologia e Serviços Especializados Ltda - inscrita no CNPJ nº
52.017.064/0001-07, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcos Roberto Scheuermann,
neste ato representada pelo Sr. Marcos Roberto Scheuermann, que versa sobre a aquisição
e instalação de portas automatizadas e kits de automação para portas e portões - na forma do Pregão
Eletrônico nº 572/2023, assinado em 17/04/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de
R$ 19.499,90 (dezenove mil quatrocentos e noventa e nove reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020975411 e o
código CRC 382E5EB7.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020983037/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024
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A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 027/2024, destinada à AQUISIÇÃO DE
DETECTOR PORTATIL DE SULFETO DE HIDROGÊNIO H2S, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: Conforme item 22.1, II do Regulamento de Licitação e Contratos – RLC da
CAJ.

CONTRATADA: INSTRULABOR CALIBRACAO E MANUTENCAO LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 34.514.779/0001-85.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5687.

DATA: 18/04/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta) dias.

VALOR: R$ 5.190,00 (cinco mil cento e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/04/2024, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/04/2024, às 11:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/04/2024, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983037 e o
código CRC 588B053F.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0020982640/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
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que preceitua o art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 015/2024, destinada à
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CUSTOMIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO NO
SOFTWARE SUITE SA - INTERACT, bem como o julgamento e adjudicação efetuados pela
CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

BASE LEGAL: conforme Art. 30, da Lei Federal nº 13.303/16: A contratação direta será feita
quando houver inviabilidade de competição (...).

CONTRATADA: INTERACT SOLUTIONS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
03.339.370/0001-46, estabelecida na Rua Carlos Fett Filho, nº 47, sala 302, Bairro Centro, na
cidade de Lajeado – RS, Cep 95.900-038.

CONTA FINANCEIRA: Nº: 558.

DATA: 18/04/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 5 (cinco) dias.

VALOR: R$ 1.379,87 (um mil trezentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 19/04/2024, às 09:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 19/04/2024, às 11:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 19/04/2024, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 22/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020982640 e o
código CRC 1F972005.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020980601/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
789/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa MMKM Arquitetura e
Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, neste ato representado pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira
Brant, que versa sobre a contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de
engenharia e arquitetura, na forma da Concorrência nº 735/2022. O Município adita o contrato
suprimindo em 11,62% (onze inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) do valor total do
contrato supracitado, equivalente a R$ 1.275,40 (um mil duzentos e setenta e cinco reais e quarenta
centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019033327. Parecer Jurídico nº
 0020425874 - PGM.UAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980601 e o
código CRC 8B22BFE0.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020988667/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 19 de abril de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
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Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 101/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SANEAMENTO.COM SERVICOS DE ENGENHARIA S/S LTDA;

CNPJ: 03.033.452/0001-68;

OBJETO: ACRÉSCIMO QUANTITATIVO DO OBJETO CONTRATUAL,
CORRESPONDENTE A 23,04% (VINTE E TRÊS INTEIROS E QUATRO CENTÉSIMOS
POR CENTO) DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO CONTRATO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
056/22;

VALOR: R$ 175.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 22/04/2024, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/04/2024, às 14:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020988667 e o
código CRC E5E23FC9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020979630/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2024, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSÓRCIO SANEANDO MORRO DO MEIO;

CNPJ: 17.873.007/0001-10;

OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS 2,50%, CORRESPONDENTE À
VARIAÇÃO ACUMULADA DO SINAPI, PUBLICADAS MENSALMENTE PELO IBGE
NO PERÍODO DE MARÇO DE 2023 A FEVEREIRO DE 2024, APLICADO SOBRE O
SALDO CONTRATUAL REMANESCENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
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020/2023;

VALOR: R$ 904.810,61.

Documento assinado eletronicamente por Cesar Rehnolt Meyer,
Diretor(a) de Expansão, em 19/04/2024, às 17:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/04/2024, às 14:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979630 e o
código CRC 563DC3E5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020978943/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
785/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira, e a empresa MMKM Arquitetura e
Gerenciamento Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, neste ato representado pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira
Brant, que versa sobre a contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de
engenharia e arquitetura, na forma da Concorrência nº 735/2022. O Município adita o contrato
suprimindo em 7,29% (sete inteiros e vinte a nove centésimos por cento) do valor total do contrato
supracitado, equivalente a R$ 10.830,22 (dez mil oitocentos e trinta reais e vinte e dois centavos).
Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019891170- SEPUR.UPL.APE, Anuência da
Contratada nº 0019891261. Parecer Jurídico nº 0020774012- PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/04/2024, às 13:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978943 e o
código CRC BDDA3CF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021013020/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN VIEIRA DE CARVALHO SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:56, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021013020 e o
código CRC 494CC2E8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021008511/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA WESTRUP no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 11:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021008511 e o
código CRC 6B498351.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021008162/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINE ALVES BARRETO DA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 10:59, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021008162 e o
código CRC 43D5F1CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021007995/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LISIANE TALITA SCHATZMANN
ESPINDOLA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 10:54, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021007995 e o
código CRC 4C6BA1DD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021007835/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA DE SOUZA PAULO BASTOS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 10:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021007835 e o
código CRC D5F759DC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021007566/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA GONCALVES DE ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 10:42, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021007566 e o
código CRC 3F012755.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021007171/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ISAQUE VELOSO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 10:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021007171 e o
código CRC 4BA95606.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021006963/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ISADORA MONIQUE CARDOSO BELLATO no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e
Ens. Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 10:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021006963 e o
código CRC E5F2B4CD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021006805/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA PARADELLA LEITE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 10:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021006805 e o
código CRC 8FDF24AE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021008726/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JENNIFER DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 11:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021008726 e o
código CRC B7630E29.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021012858/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CARLOS DE FREITAS DORNELES no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra,
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vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021012858 e o
código CRC 0DEF4CFE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021012511/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRE LUIS PAZ RODRIGUEZ no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021012511 e o
código CRC 5F906CF5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021012391/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VERLINGETON CRUZ BELEZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021012391 e o
código CRC D1BFC6F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021012295/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAGALY ANTONIETA CLAROS CANCECO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021012295 e o
código CRC 564BE996.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021012211/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JUAN ANTONIO DUNCAN HURTADO no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021012211 e o
código CRC 0E78FE0C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021012106/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIA DE PAULA DOMINGUES no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:20, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021012106 e o
código CRC 74860358.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021012002/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor PAULO PONCIANO DE SOUZA SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021012002 e o
código CRC 05EED122.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021011929/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GILVAN JACIEL GRAEBIN no Processo Seletivo
- Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021011929 e o
código CRC FCCA41B8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021011802/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MANNASSES ARAUJO COSTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
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Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021011802 e o
código CRC 8552112E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021011669/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DORIO BINDA no Processo Seletivo - Edital 003-
2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 13:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021011669 e o
código CRC 69AA16EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021011351/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALMORACI DA SILVA ALGARVE no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 12:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021011351 e o
código CRC DC1DF340.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021010921/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA TEREZINHA DA SILVA
KLEESTADT no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 12:31, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021010921 e o
código CRC 7E809FB0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021010761/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUSSARA MARIANA DA SILVA VIEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 12:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021010761 e o
código CRC 8A083AE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021010527/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA LAUFER no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 12:18, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021010527 e o
código CRC 6D1C1AD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021010345/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LAIONEL RIVER SILVA SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

174 de 196

Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 12:11, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021010345 e o
código CRC 4F426301.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021009253/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDSON BARBOSA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 11:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021009253 e o
código CRC 523FA85D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021009139/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS BETT no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 11:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021009139 e o
código CRC 131970FB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021006255/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor AUGUSTO OLIVEIRA DE JESUS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens.
Fund. Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para
o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 09:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021006255 e o
código CRC 269353C6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021005556/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MATIANI SCHEER no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens. Fund. Educação
Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 09:36, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005556 e o
código CRC FF667203.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021005369/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA SANTANA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 09:28, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005369 e o
código CRC 2EB67959.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021005026/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA ELIS ALVES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 09:16, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005026 e o
código CRC 112A4EAE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0021005244/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DANIEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 09:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021005244 e o
código CRC C24E9BB1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020944692/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 010/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90010/2024 - UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguintes empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: TECPAVER PRÉ MOLDADOS LTDA - Item 05 -
R$ 56,77. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020944692 e o
código CRC 537F2C6B.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020809180/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 419/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, de acordo com as especificações, nas quantidades,
termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: EPINET COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
LTDA, Item 48 – R$ 34,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020809180 e o
código CRC 658C5A9F.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020887461/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: LG
COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA, Item 28 - R$ 65,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020887461 e o
código CRC EA3786A8.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020885566/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: MICHELANGELO - COMERCIO DE PAINEIS E SERVICOS LTDA, Item 01 - R$
7,80, Item 02 - R$ 7,80, Item 03 - R$ 7,80, Item 04 - R$ 7,80, Item 05 - R$ 7,80, Item 26 - R$
112,00, Item 126 - R$ 15,20. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020885566 e o
código CRC A0303D29.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020944609/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 010/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90010/2024 - UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguintes empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: TECTUBOS ARTEFATOS DE CONCRETO
LTDA - Item 01 - R$ 52,44 - Item 06 - R$ 38,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020944609 e o
código CRC C9150A09.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020885380/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  D
R F DA SILVA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E SERVICOS, Item 60 -
R$ 48,99, Item 61 - R$ 48,99, Item 74 - R$ 33,89, Item 75 - R$ 33,89, Item 86 - R$ 53,99, Item
100 - R$ 15,99, Item 106 - R$ 15,91, Item 107 - R$ 22,45, Item 108 - R$ 29,00, Item 109 - R$
32,25 e Item 113 - R$ 152,22. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020885380 e o
código CRC D57EA14E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020887309/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: SEBMED PRODUTOS PARA A SAUDE LTDA, Item 21 - R$ 19,10, Item 23 - R$ 19,45
e Item 25 - R$ 21,89.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020887309 e o
código CRC 88D1ECD3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020941515/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 010/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90010/2024 - UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguintes empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: K&P COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL
DE CONSTRUÇÃO LTDA - Item 03 - R$ 22,97. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020941515 e o
código CRC E6189C2D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020944658/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 010/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90010/2024 - UASG 453230,
resolve registrar os preços para futura e eventual fornecimento de peças de concreto para
pavimentação, a serem utilizados na recomposição de vias públicas e calçadas do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguintes empresa e
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: C R ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - Item 02
- R$ 47,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020944658 e o
código CRC B1EFEBF5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0020986155/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Edital nº 226/2020 destinado ao Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos - Grupo 03,
Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento
ambulatorial e domiciliar aos usuários do SUS, bem como o julgamento efetuado pela Comissão
de Licitação adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada, qual seja: Rose e Fernandes
Fisioterapia Ltda., nos termos do Parecer SEI nº 0020506867/2024 - SES.UFI.ACA e
requerimento de credenciamento apresentado.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020986155 e o
código CRC A154CB30.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020985872/2024 -
SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 158/2024, destinado à Contratação de serviço
continuado para manutenção preventiva e corretiva de sistema de tratamento de ar com água
gelada, tipo Chiller, com fornecimento de mão de obra e peças para reposição para o suprir
as demandas, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo Grupo/Lote e Valor Global,
quais sejam: CVAS REFRIGERACAO LTDA - Grupo/Lote 1 - R$ 629.808,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020985872 e o
código CRC C7295C80.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020946020/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 129/2024, visando à futura Contratação de empresa
especializada para ministrar cursos de capacitação e atualização de condutores de veículos de
emergência, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: CET Centro de Educação para o Transito Ltda: Item 1 - R$ 339,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020946020 e o
código CRC DB4368D8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020973705/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 127/2024, UASG 453230, destinado a serviços de limpeza,
conservação e desinfecção de caixas d’água, cisternas e redes de água servíveis, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo valor global, qual seja: IMUNIZADORA BELLI LTDA - R$ 179.900,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020973705 e o
código CRC 29ECE749.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020983277/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 508/2023, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de materiais de limpeza e higiene, bem
como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando os objetos licitados às empresas
vencedoras em seus respectivos itens  e valores unitários, quais sejam: MULTISUL COMERCIO E
DISTRIBUICAO LTDA, Item 34 - R$ 2,48, Item 36 - R$ 6,53, Item 37 - R$ 1,68, Item 39 - R$
3,98, Item 74 e Lote 01 - R$ 412,18 - R$ 3,86; LIFE CLEAN COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA, Item 14 - R$ 505,00 e Item 62 - R$ 83,88; SEBMED PRODUTOS
PARA A SAUDE LTDA, Item 63 - R$ 1,68, Item 64 - R$ 1,68, Item 65 - R$ 1,68, Item 66 - R$
1,99, Item 67 - R$ 1,99 e Item 68 - R$ 1,99; DG INDUSTRIA E DISTRIBUICAO LIMITADA,
Item 08- R$ 2,84, Item 40 - R$ 22,99, Item 55 - R$ 114,74, Item 90 - R$ 6,99, Item 91 - R$ 6,99 e
Item 92- R$ 6,99; ELEVATE UTILIDADES LTDA, Item 02 - R$ 4,08 e Item 05 - R$ 10,10;
BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIÊNE LTDA, Item 18- R$ 68,00,
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BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIÊNE LTDA, Item 18- R$ 68,00,
Item 29 - R$ 17,10, Item 44 - R$ 1,79, Item 79 - R$ 3,10, Item 80 - R$ 50,00, Item 81 - R$ 50,00,
Item 88 - R$ 11,50, Item 94 - R$ 27,50 e Item 95- R$ 27,50; COMERCIAL MULTVILLE
LTDA, Item 15 - R$730,00, Item 60 - R$ 56,00, Item 61 - R$ 56,00 e Item 97 - R$ 165,59 e NEW
MAX DISTRIBUIDORA LTDA Item 82 - R$ 11,93 e Item 103 - R$ 10,52. Informa-se que os
ITENS 31, 32, 33 e 96 restaram DESERTOS e os ITENS 41, 48 e 75 FRACASSADOS.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983277 e o
código CRC 56B3FFB7.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020986022/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 074/2024, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual Aquisição de Materiais Odontológicos - Ortodontia/ Centrinho utilizados no
atendimento dos pacientes atendidos na unidade de referência Centrinho ( Núcleo de
Pesquisa e Reabilitação de Lesões Lábio Palatais Prefeito Luiz Gomes) da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville, UASG 453230, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: A. M. MOLITERNO LTDA - Item 1 - R$ 10,32, Item 2 - R$
10,65, Item 3 - R$ 18,40, Item 4 - R$ 18,40, Item 5 - R$ 18,40, Item 6 - R$ 10,65, Item 7 - R$
18,40, Item 8 - R$ 10,65, Item 9 - R$ 10,65, Item 10 - R$ 10,65, Item 11 - R$ 17,99, Item 12 - R$
17,99, Item 19 - R$ 8,78, Item 20 - R$ 8,78, Item 21 - R$ 8,78, Item 22 - R$ 8,78, Item 23 - R$
8,78, Item 24 - R$ 8,78, Item 25 - R$ 8,78, Item 26 - R$ 8,78, Item 27 - R$ 8,78, Item 28 - R$
8,78, Item 29 - R$ 8,78, Item 30 - R$ 8,78, Item 31 - R$ 8,78, Item 32 - R$ 8,78, Item 33 - R$
8,78, Item 34 - R$ 8,78, Item 35 - R$ 8,78, Item 36 - R$ 8,78, Item 37 - R$ 8,78, Item 38 - R$
8,78, Item 39 - R$ 8,78, Item 40 - R$ 8,78, Item 41 - R$ 8,78, Item 42 - R$ 9,38, Item 43 - R$
15,40, Item 44 - R$ 14,40, Item 45 - R$ 15,90, Item 46 - R$ 14,40, Item 47 - R$ 14,40, Item 48 -
 R$ 14,19, Item 49 - R$ 16,00, Item 50 - R$ 15,96, Item 61 - R$ 11,48, Item 62 - R$ 33,08, Item
63 - R$ 33,00, Item 64 - R$ 33,59, Item 65 - R$ 107,90, Item 66 - R$ 107,90, Item 67 - R$
107,90, Item 68 - R$ 10,83, Item 69 - R$ 107,90, Item 71 - R$ 7,14, Item 72 - R$ 8,13, Item 73 -
 R$ 27,08, Item 74 - R$ 29,98, Item 75 - R$ 27,08, Item 77 - R$ 27,08, Item 78 - R$ 29,98, Item
79 - R$ 27,08, Item 80 - R$ 26,68, Item 81 - R$ 25,68, Item 82 - R$ 27,49, Item 83 - R$
23,98, Item 84 - R$ 23,98, Item 85 - R$ 28,68, Item 86 - R$ 23,98, Item 88 - R$ 26,88, Item 90 -
 R$ 26,88 e Item 91 - R$ 10,23; ODONTOMED CANAA LTDA - Item 13 - R$ 15,50, Item 14 -
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 R$ 7,25, Item 15 - R$ 15,50, Item 16 - R$ 15,50, Item 17 - R$ 9,90, Item 18 - R$ 37,50, Item 70 -
 R$ 182,50, Item 76 - R$ 23,00, Item 87 - R$ 26,90 e Item 89 - R$ 26,90; Restaram
FRACASSADOS os Itens 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59 e 60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020986022 e o
código CRC 2D3C9D27.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021013857/2024 - SEPUR.UPL.AIU

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.

 

Em observância ao Decreto n° 56.543/2023, a Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano - SEPUR torna público que encontra-se disponível para consulta o Parecer
Técnico Conclusivo e a Decisão do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV do
empreendimento Ampliação Plasbohn Indústria de Plásticos Ltda, por meio do link
https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-ampliacao-
plasbohn-industria-de-plasticos-ltda/.

 

Documento assinado eletronicamente por Sabrina Aparecida Lopes
Roman, Coordenador(a), em 22/04/2024, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021013857 e o
código CRC B0F5F954.

190 de 196

Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024

https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/estudo-de-impacto-de-vizinhanca-eiv-ampliacao-plasbohn-industria-de-plasticos-ltda/


 

COMUNICADO SEI Nº 0020987092/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 19 de abril de 2024.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0713/2022 em nome de VICTOR
KURSANCEW foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória apresentada à
SEPUR, que descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso
III.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 22/04/2024, às 14:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020987092 e o
código CRC 9C5D0C1F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021017133/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
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e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC
MONITOR

MULTIPARÂMETROS
NIHON

KOHDEN
BSM-
3763

1
PLACA

ELETR. BATERIA AC
BSM-3000

R$3.912,00

2
SERVIÇO DE

MANUTENÇÃO
R$ 600,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 16:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021017133 e o
código CRC 1B85E781.

 

COMUNICADO SEI Nº 0021016113/2024 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 22 de abril de 2024.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -

192 de 196

Nº 2450, segunda-feira, 22 de abril de 2024



Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

 
PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

UNIDADE RENAL OSMOSE REVERSA NIPRO RO1000 1
ROLAMENTO 6230

ZZ ASD
R$ 7,75

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 22/04/2024, às 16:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0021016113 e o
código CRC 4141A8F8.

 

ERRATA SEI Nº 0020975741/2024 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Na Resolução RESOLUÇÃO 0/2024 - COMDI, publicada em DOEM no dia 17 de março de
2024, faz-se necessário errata:

 

Onde se lê: " Resolução nº 0/2024 – COMDI. Dispõe sobre a aprovação dos relatórios
contábeis de Janeiro e Fevereiro de 2024, do FMDI."

Lê-se: "Resolução nº 07/2024 – COMDI. Dispõe sobre a aprovação dos relatórios
contábeis de Janeiro e Fevereiro de 2024, do FMDI."
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Doris Deggau Fruit

Vice-Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - COMDI

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 18/04/2024, às 14:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020975741 e o
código CRC CDADDD49.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0020992747/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a anulação do julgamento dos documentos de
habilitação, referente ao Credenciamento nº 586/2022 destinado ao credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o
ano letivo de 2023. A Comissão decide ANULAR o julgamento realizado em 04 de abril de 2024,
que indeferiu o credenciamento da Campanha Nacional de Escolas da Comunidade - Colégio
José Elias Moreira, nos termos da ata de deliberação e prosseguir com a análise dos documentos.

Cláudia Fernanda Müller - Presidente da Comissão – Portaria nº 280/2023

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 19/04/2024, às 14:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020992747 e o
código CRC 0275C2C7.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0020981027/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Chamada Pública nº 060/2024 destinado à Seleção de empresa do ramo da Construção
Civil para construção de empreendimento habitacional nos moldes do Programa Minha Casa
Minha Vida com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR. Após análise
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técnica da Secretaria de Habitação, nos termos dos Pareceres Técnicos SEI nº 0020602369, nº
 0020854167, nº 0020902230 e nº 0020968702, decide-se HABILITAR: Roma Construtora e
Incorporadora Ltda. - para a área do Loteamento Dom Gregório
Warmeling. E INABILITAR: Consórcio Cidade das Flores - para a área do Loteamento Dom
Gregório Warmeling; e Roma Construtora e Incorporadora Ltda. - para a área localizada
na Rua Darci Bublitz/Bairro Vila Nova. Sendo assim, declara-se classificada: Roma Construtora
e Incorporadora Ltda. - para a área do Loteamento Dom Gregório Warmeling. Fica aberto o
prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos
documentos encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 006/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 19/04/2024, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020981027 e o
código CRC 7159E626.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0020981870/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 448/2023 destinado ao credenciamento de órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica ou fundacional, das esferas federal, estadual e
municipal, de instituições filantrópicas reconhecidas de utilidade pública, de instituições sem
fins lucrativos e de caráter assistencial e de organizações da sociedade civil de interesse
público, para recebimento em doação de bens móveis classificados como inservíveis pela
Secretaria de Educação. Após análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação
decide INABILITAR: Associação Brasileira de Cultura, Desporto e Educação - ABCD
da Educação, por não atender a condição de participação estabelecida no subitem 2.2.4 do edital, e
ao subitem 3.2.2, alíneas "a", "b", "n" e "o", do instrumento convocatório. Fica aberto o prazo de 3
(três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento dos documentos
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 006/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 19/04/2024, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020981870 e o
código CRC C83F5684.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 0020915349/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Credenciamento nº 586/2022, destinado ao credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil,
primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da prestação de serviço para o ano letivo
de 2023. Diante aos motivos expostos no julgamento do recurso, a Comissão decide NÃO
CONHECER o recurso interposto pela instituição Campanha Nacional de Escolas da
Comunidade - Colégio José Elias Moreira, sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O
julgamento do recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitações".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/04/2024, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/04/2024, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020915349 e o
código CRC A77A7C4B.
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